
Prefeitura Municipal de Valente

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULI0 VARGAS, N° 01, Bairro: Centro

Valente -Bahla - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2022000483/2022
TERMO DE CONVÊNIO  N° 001/2022

TERM0  DE  CONVÊNIO  que  entre  si  celebram  a  0  Município
DE  VALENTE  -  Bahia  com   sede   na  Praça  Getúlio  Vargas,
01Pessoa Jurídica de  Direito  Público inscrita no CNPJ  (MF) N°

13.845.896/0001-51,  representado  neste  ato  pelo  Prefeito,  o
senhor  UBALDINO  AMARAL  DE  OLIVEIRA  brasíleiro,  maior,

capaz, portador do CPF n° 086.097.645/91, residente à Rua 1°
de     Maio,     centro,     nesta    Cidade    doravante    denominada
MUNICÍPIO   CONCEDENTE,   e   do   outro   lado,   a   APAE   -

ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS
DE    VALENTE,    inscrito    no    CNPJ    N°    06.137.144/0001-70

situada  à  Rua  Olegário  Lopes  da  Cunha,  250,  Dionísio  Mota  -
Município  de  Valente  -  BA,  entidade  cMl  sem  fins  lucrativos,

cujo   Estatuto   está   devidamente   registrado   no   Cartório   de
Registro  de  Títulos,  Documento§  e  das  Pe§soas Juridicas  da
Comarca  de  Valente,   Estado  da  Bahia,   representada   neste
ato,  por  sua  Presidente,   representada  pela  senhora  DJANE
GORDIANO  OLIVERA  CARNEIRO,   brasileira,   maior,  capaz,

portador do  CPF  n°  688.780.105-10,  residente à Rua  Benedito
Lopes   -   Casa   -   107   Bairro   -   Centro   -   Valente   -Bahia,
doravante     denominada     CONVENENTE,     com     fulcro     na
Resolução  TCM  n°,1.121/2005  Resolução  TCM  N°  1257/07,
Instrução   TCM   n°   001/2009,   lnstrução   TCM   n°   002/2020,

Artigos  16  e  17  da  Lei  4.320/64  e  Artigo  26  da  LC  101/00,  e

com  fundamento  na  Lei  Municipal  n°  504/2011  de  13  de  abril

de   2011,    visando   à   execução   de   ação    prevista   na    Lei
Orçamentária  Anual,  resolvem  firmar  o  presente  CONVÊNIO
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do objeto

Ã3nssátcu|iAoçbÁeàoDd3spEeÁ:sntÊÃOMn,VGê3i:ÊocsnECíàsEãpciôk%issâeEfiJnAa[Êeri|oEap:i::l:x::ur?eãs:adr:iTt:v,ioadAe:Ac:m.
o  objetivo de  incentivar o  ingresso e  permanência do aluno com deficiência  no  espaço educacional da APAE,
recebendo  todo  apoio  da  parte  assjstencial,  administrativa  e  pedagógica  da  escola  na  garantia  de  todos  os
seus  direitos,  dispostos  na  Constituição  Federal  de  1988  e  regulamentado  na  [e/.  Orgân/.ca  de  Ass/.síênc/.a
Social   -LOAS / 1993`

A  APAE  -  AS§OCIAÇÃO  DOS  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  VALENTE  se  compromete  a
atender os requisitos do PLANO DE TRABALHO para liberação dos recursos oriundos do presente convênio.
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Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Balrro:  Centro

Valente - Bahia - CEP; 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001 -51

CLAUSA SEGUNDA
Do Plano de Trabalho

Para  alcance do  objeto  compactuado,  os  pariicipes  obrigam-se a  cumprir o  Plano  de Trabalho  constante  no
Anexo, devídamente aprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da§ Obrigações dos Pariícipes

São obrigações do luIUNICIPIO:

a)            Efetuar as  transferências dos  recursos financeiros  para execução do  presente convenio  estabelecido
no cronograma  de  desembolso  do  Plano de  Trabalho,  observada  a  disponibilidacle financeira do  Município e
nomas legais pertinentes.

b)            FÍscalizar a aplicação dos recuísos financeiros

c)            Analisar   a   prestação   de   contas   encaminhada   pela   CONVENIADA,   emitindo   parecer   por   sua
regularidade ou não dar ciência da assinatura deste instrumento a câmara municipal confome

d)            Analisar  relatório  de  execução  físico  financeiro  e  as  pres{ações  de  contas  do  objeto  do  presente
convênío.

São obrigações da APAE -ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI0NAIS DE VALENTE:

b)  aplicar os  Recursos  Financeiros  recebidos,  exclusivamente,  na consecução do objeto des{e  Convênio,  não
sendo pemitido o seu uso para qualquer outro fim;

c)  responsabilizar-se  por todas  as  obrigações  Tributãrias  porventura  aplicáveis  ao  presente;  Convênio sejam
Federais,  Estaduais ou  Municipais;

d)  receber,  manter e  movimentar,  mediante transferêncía  bancária,  os  Recursos  Financeiros repassados  pela
CONCEDENTE à conta bancaria específica deste Convênio, aberta exclusivamente para finalidade;

e)  pemitir livre acesso  à  Fiscalização,  aos  documentos  fiscais e contábeis e  aos  extratos  bancários,  quando
solici(ados;

f)  Restituir à  CONCEDENTE eventual  saldo  de  recurso  que  pemaneça  remanescente  à  execução  do  objeto
deste  Convênio,  quando  da  sua  não  execução,  ou  não  for apresen{ada  no  prazo  regulado,  a  Prestação  de
Contas, acrescidos dos rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro;

g) aplicar no objeto do Convênio os rendimentos das aplicações financeiras;

h)  responder  por  todo  e  qualquer  acontecimento  que  ocorra  por  força  deste  Convênio,  fazendo-se  Única
Detentora da Gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo;

i) Apresentar Prestação de  Contas  dos  Recursos  recebidos,  composta dos seguintes elementos, confome e

preceitua a Resolução TCM n° 1269/2008:
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Prefeitura Municipal de Valente
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PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Bairro: Centro
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CNPJ:  13.845.896/0001 -51

Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

1.             Cópia do convênio;
2.            Extrato  Bancário  da  Conta  Específica  mantlda  pela  CONVENENTE,   no  qual  esteja  evidenciada  a
movimentação dos Recursos Repassados até o último dia de sua. Movimentação;

3.            Original dos comprovantes da despesa nota fiscal, ou recibo]  acompanhado de declaração do dirigente
da CONVENENTE, ceriificando que o serviço foi realizado ou material foi recebido.

4.            Relação de todos os documentos de despesas,  constando:  número e data do documento:  espécie do
documento;  nome do credor; valor e,  a final,  a soma total das despesas havidas. -Modelo anexo -Relação de
Pagamentos Efetuados;

5.            6,  Demonstrativo Financeiro da Aplicação dos  Recursos -Execução da Receita e da: Despesa -Modelo
anexo;  Relatório  sobre  a  Execução  do  Objeto  Aplicação  dos  Recursos  acerca  do  cumpn.mento  do  objeto  -
Modelo Anexo:

7. Recibo de Depósito dos Repasses efetuados pela Prefeitura à Conta Vinculada;

8.  Documentos  das  despesas  realizadas,  dispostos  em  ordem  cronológica  de  data,  na  mesma  ordem  da
relação mencionada;

9. Os documentos mencionados quando em medidas reduzidas -inferiores ao tamanho de papel oficio deverão
ser colados em folhas tamanho ofício;

10.  Os  documentos,  obn.gatoriamente  devem  ser  no  original  e  não  devem  conter  rasuras  ou  emendas  e  as
datas não poderão ser anteriores à data do recebimento dos recursos i repassados pela CONCEDENTE.

11. não redistribuir os Recursos Repassados a outras Entidades, congêneres ou não;

12.          Responsabilizar-se pelos Encargos,  Obrigações Trabalhistas,  Previdenciárias e Fiscais decorrentes da
realização do objeto do presente Convênio;

13.           não transferir a terceiros, a execução total ou parcial do objeto deste convênio;

14.           utilizar os  Recursos  Financeíros  repassados em  razão do  presente  convênío de foma vinculada aos
temos previs{os nes{e instrumento] devendo prestar contas obrigaton.amente ao Ente repassador e ao Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Bama;

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor

Os  recursos necessàrios à execução do objeto do presente convênio no montante de R$ 25.032.00 Mnte e
cinco  mil  e trinta  e  dois  reais)  assinatura  do  presente  convênio,  que  será  pago  conforme  cronograma  de
desembolso do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA
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Da Dotação Orçamentaria

Os  valores  que  deverão  ser  repassados  para  o  cumprimento  do  objeto  do  convênio  estão  consignados  na
seguinte dotação:

PODER: 02 - Poder Executivo
ORGÃO: 4 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE

SECRETARIA: 7 -SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS
UNIDADE 0RÇAMENTARIA:  07.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.003.2025 APolo ÀS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3,3.5.0.43.00.0000 Subvenções Sociais
28 - FEAS

CLÁUSULASEXTA
Da Liberação dos Recursos

Os recursos previstos na Cláusula Quarla do presente Convênio serão transfen'dos à CONVENENTE conft)me
cronograma de desembolso Plano de Trabalho mediante transferência entre con{as:

001  - BANCO DO BRASIL:

AG  1 167-3

C/C 23,379-X

A liberação dos recursos para execução do presente convenio dar-se-á confome cronograma de desembolso,
mediante a disponibilidade financeira da transferência do Estado ao Munícípio,

Parágrafo  Único -As  parcelas sÓ serão  repassadas somente após  a  prestação de conta e comprovação do
repasse anterior.

CRONOGRAMA / DESEMB0LSO VALOR
i o PARCELA R$  12.516,00

2o PARCELA R$  12.516,00

TOTAL R$ 25.032,00

CLAUSULA SETIMA
Do Prazo para Prestação de Contas

A  Prestação  de  Contas  serà  obrigatoriamente  efetuada  pela  CONVENENTE,  até  o  último  dia  útil  do  mês
subsequente  do  vencimento  do  Convênio,  diretamente  à  Secretaria  Municípal  de  Finanças  e  ao  Controle
intemo da Prefeitura Municipal Valente, cuja Prestação de Contas deverá ser analisado e emitido o competente

parecer e,  após,  compor a documentação da  Prestação de Contas Anuais da  Prefeítura  Municipal,  de acordo
com o artigo 9°, item 35 da Resolução TCM n° 106012005.

CLAUSULA 0ITAVA
Do Prazo de Vigência
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0 prazo  de vigência do Termo de convênio é  partir de  12 de maio de 2022 a{é 31  de dezembro de 2022,  de
acordo com o PLANO DE TRABALHO, e finalizando-se com a apresentação da prestação de contas por parte
da APAE  - ASSOCLAÇÃO  DOS  PAIS  E AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE VALENTE que deve ocorrer no

prazo máximo de 30 dias após a transferência de cada parcela. o témiino do convênio.

CLÁUSULA NONA
Da§ Penalidades

0  não  cumprimento  pela  Conveniada  de  quaisquer das  clâusulas  deste  Convênio,  sujeitará  a  aplicação  das
cominações legais, ressalvando-se os casos foriuítos ou de força maior, devidamen{e comprovado.

0 Conveniente poderá considerar o presente Temo de Convênio rescindido de pleno direito, independente de
aviso  prévio,  interpelação  ou  notificação  sem  que  assista  a  Conveniada  direito  à  reclamação  ou  qualquer
indenização  nos  casos  de:  Abandono  ou  suspensão  dos  serviços  contratados  salvos  por  motivo  de  caso
fortuito,  força  maior,  devidamente  comprovado;  inffação  de  clâusulas  contratuais;  Cessão  u  transferência  do
Convênio  para  terceiros;  Falhas  dolosas,  inexatídão  ou  irregularidade  em  declarações  prestadas;  interesse
Público.  Parágrafo único - Poderá ainda o presente Temo, a qualquer tempo ser rescindido por qualquer uma
das  partes,  mediante  aviso  prévio  por escrito,  com  antecedência  minima  de  10  (dez)  dias,  sem  que caiba  a
outra parte direito a indenização, ficando assegurados à conveniada os pagamentos pelos serviços que tenham
sido executados.

CLAUSULA DEC[MA PRIMEIRA

Das Regularidade

A   ENTIDADE   deverá,   no   ato   de   assinatura   do   Convênio,   apresentar  ceriidões   de   regularidade   fiscal,
atualizadas, junto ao Município, bem como junto à Receita Federal e Receita Estadual.

CLAUSULA DEclm sEGUNDA
Foro

Fica eleito o foro da  Comarca de Valente,  Estado da  Bahía,  para  dirimir todas  e quaisquer dúvídas oriundas
deste Temo de Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por julgarem justo e combinado, assinam o presente Temo de Convênío em 03 (três) vias iguais teor e para
o mesmo fim.

Valente-

MUNIC

12 de maio de 2022

E VALENTE
AMARAL DE OLIVEIRA

APAE -ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPcloNAIS DE VALENTE

#O#El CARNEIRO..:?à.`.\`\\ü`"t`..
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Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE UCITAÇõES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  Baírro: Centro

ahia - CEP: 48890-000

13.845.896/0001-51

RG:
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AssoclAÇÃo DE PAIS E .ÍLMIGos DoS ExcEpclor`'.4|S
DE v+|LEaiTE - BAHIA

Rua-Olegário l.opes da Cunha> N° 250=
Bairro- I)ionísio Mota

CEP.48.890.000

PLANO DE TRABALHO-2021
NOME DA ENTTDADE:

APAE- ASSOCIAÇA0 DE PAIS E AMGOS DOS EXCEPCI0NAIS I)E VALENTE

1 - IDENTmcACÃo DA pRoposlçÃo
1.1 -DADOS DO PROJETO
Títu]o:
Mãos que acolhem e transfomam vidas.
Técnico Respoiuável:
Jucilene Rios Guimarães
1.2 - DADOS DA ENTDADE
Nome: CmJ;
APAE  Associação  dos  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de

06.137144/0001-70Valente
Endereço: CEP:
Rua Olegárío Lopes da Cunha, n° 250 48890-000

Bairro: Cídade: Estado:

Dionísio Mota Valente Bahia
Telefone:(75)983060680-981210097 CC -23.379-XAG-1167-3 Banco do Brasil

1.3 -DADOS DO PEESIDENTE DA ENTIDADE
Nome:

I)iane Gordiano Oliveíra Cameiro
E-mail:

Telefone: (75) 981556407 (75) 981210097         dianegordiano®.mail.com  iucvdevalenteíz@,gmail.com
1.4 - LOCAL E PERÍODO DE REAljlzAÇÃO
Local: Data:
Sede da Entidade no Bairro Dionísio Mota- ValenteBA i° e 2° Semestres de 2021.
Rua-Olegário Lopes da Cunha

2 - JUSTIFICATWA

A APAE de Valente  é  uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas de  assístência social,

educação,  saúde, prevenção, trabalho, profissionalízação, defesa e garantia de direitos,  esporte,  cultura,

1azer,   estudo,   pesquísa  e   outros,   sem  fins   lucrativos   ou   de  fins   não   econômícos,   com   duração

indetemínada  e  que  visa  buscar,   promover  e   articular  ações   de   defesa   de  direitos,  prevenção,



orientações, apoio à familia, direcionadas a melhoria da qüalidade de vida da pessoa com deficiencia e a

construção de uma sociedadejusta e solidária.

3-OBmTNO
Gel.al

Desenvolver    na    pessoa    com    deficiência,    a
constituíção    de    habilidades    e    competências,
viabilizando     a     fomação     da    personalídade,
respeitando  as limitações,  as individualídades,  e a
integração   da  mesma,   bem   como   extensivo  às
famílías no meio socíal, buscando atender de foma
assistencíal,      executando      ações      nas      áreas
pedagógicas, de saúde,  espor[e, ]azer e assistência
social,   englobando   programas    e   projetos    que
amparem    preferenoi.almente    as    pessoas    com
deficíência   mental   e/ou   múltiplas   que   víse   o
suporte  para  o  desenvolvimento  da  pessoa  com
deficíência,     tomando-a     cidadão    produtivo     e
conscíente de si mesmo.

>   Amparar   à   pessoa   com   deficiêncía   e   a
famffia para ínclusão nas ações sociais;

>   Vísitar   os   domicílíos   para   diagnosticar   a
realidade  em  que  o  público  atendido  está
Ínserido;

>   Oportunizar  a  sua  clientela  o   acesso   aos
serviços   oferecidos   pela   jnstituiçãog   bem
como o conhecimento de outros serviços que
possam facílítar a aquísição  e amplíação  de
direjtos;

>  Marcar    consultas     e     agendamentos     de
atendimentos  na  hstituição   e   encamínhar
para outras Políticas Públicas;

>  Emitir    Relatórios     ou    Declaração    para
preenchimento   do  Beneficío   de  Prestação
Continuada-BPC;

>   Adquirir  materiats  de  extrema  necessidade
para  usuários  carentes  como:  fardamentos,
cadeira     de    rodas,     vestuário,     calçados,
medicamentos,    materiais    de    higiene    e
cuidados pessoais, entre outros;

>   Distibuir cestas básícas para as fàmílias dos
assístidos    em    situação    de    risco    e    de
vulnerabilídade so cial;

>   Promover           oficínas           e           cursos
profissíonàlizantes  que  atendam  usuários  e
familiares  ao  preparo  para  o  mercado  de
trabalho.

>   Oferecer alimentação (almoçosAanches) para
o       público        assistido,       bem       como
complementação da merenda escolar quando
necessário;

>   Ofertar   au]as   de   dança,   capoeíra,   teatro,
karatê,     pintura     e     artesanato,     visando
esti.mular a aquisição e o desenvolvimento da
conscíência  coporal,  coordenação  motora,
estimulação    visual,    raciocínio    lógico    e
cogritivo;

>   Adquirir      ínstrumentos      musicajs      para
implantação da oficína de música;

>   Estimular  a  particípação  dos  usuários   em
Olímpíadas, Festivais de Artes,  entre  outras
atividades     promovidos     pe]a     Federação
Estadual das APAE'S.

>   Realizar uisa/censo  em arceria  com  o



município a fim de diagnosticar o número de
pe§soas com defieíência;

>   Desenvolver  estudo   analítico   das   famílias
paia    o    entendimento    das    causas    que
comprometem   várias   pessoas   da   mesma
linhagem com histórico de deficiêncías;

>   Promover   Seminários   devolutivos   para   a
comunídade, com os resultados dos estudos e
pesquisas realizadas acerca das deficiêncjas;

>   Promover  em   parceria  com   o  Município,
Estado  e  outras  instituições  formações  em
Educação Especial paia os profissionais que
atendem    Pessoas    com    algum    tipo    de
I)eficiêncía ou necessídades especificas.

4 - Ptn}Hco Ai,vo
Alunos  matriculados  na  APAE,  AEE,  participantes  das Quantidade  de beneficíários  com responsável
oficinas do Projeto Viva a Diferença e familiares. assistidos pela instituição:

Mais de 200 pessoas.

os mcuRsos LlsTADoS ABAKo sÃo REFEEENTEs Ao ANo llE 2021

5- ORÇÀMENTO

Item Descrição % 25.032'00
VII. Totalais)

01Oficinascomfamflias: Cuidando Desenvolver  atividades  através   deoficinasquepromovamapoíoásfamíliasdiminuindosuasobrecargadetrabalho;OfertarRodadeConversascomPsicólogoeoutrosprofissionaíscomoobjetivodediminuiroestressecatBadopelalongapemanênciadocuidardousuáriocomDeficíênciaouídosos;Proporcionarmomentosque 15% 3.754,80 3.754,80

do cuidador trabalhem  as  emoções,  cuidado  docorpoedamente;Rea]izaçãodeOficinasdeArtesanato:MandalandoaA]maCriativadírecionadaparacuidadoresefamiLiaresdosusuáriosdaAPAE;



02Auxilioaodesenvolvimento   da Realização       de       Oficinas       deArtesanato:MandalandoaAlmaCriativadirecjonadaparacuidadores,usuáriosdaAPAEeseusfamiliares,comoobjetivodeestimularapotênciacriativa,sensíve],profiindaeespiritual,fazendocomquetodasaspessoasdesabrochemparaumarealidadede 25% 6.258,00

Pessoa           com           Deficíêncía foma  leve  e amorosa,  fortalecendo

Inte]ectual  e  Múltip]a,  Idosos  esuasfamilias.
o empoderamento e a autonomía dopúblicoassistido;RealizaçãodaOficinaEsportes,Recreaçãoepsíoomotricídadeparaauxiliarnodesenvolvímentodasociabilização,construçãodevaloresmoraíseéticos,promoçãodasaúde,bemestarelazer,comotambém,a§seguraraigualdadedeacessoaprátícaesporivapratodasaspessoas;RealizaçãodasOficínasdeDança,ArteCênica,paraauxiliarnoresgatedasmanifestaçõesexpressivasdanossacultura,estimdandoodesenvolvimentodasexpressõescorporaiseexercitandoapsicomotricidade,criatividadedosassistidos;RealizaçãodeOficínadeLudicidadeparaproporcionaraosusuáriosodesenvolvimentopessoalafimdefacilítaroprocessodesocialização,comuricaçãoeconstruçãodoconhecímento;Apoioaosusuáriosnarealizaçãodeati.vídadesdevidapráticaedíáriaduanteodesenvolvimentodasOficinas,entreoutro.

03 Confecção de camisas, utensílios e 10% 2.50320 2.503'20

Realização  da  XK  Semana  da materiais que serão utilízados

Pessoa          Com          Deficiêncía duante a execução de todo o

htelectua]  e Múltipla  da  APAE evento, beneficiando os assistidos,

de Va]ente. fri]iares, profissionais envo]vidos



que participam das atividadesdesenvolvidasnaSemanadaPessoacomDeficiênciahtelectualeMúltiplaqueacontecede21a28deAgostoanualmente.

04 Achocolatado,     açúcar,     adoçante, 150/o 3.754,80 3.754'80

Complementação da merenda arroz, bíscoitos de rosca, bjscoito de

Escolar com lanche§ para os sal,    b].scoito    doce,    pó    de    caíé,

eventos prevístos no ca[endário farinha   de   mandioca,   farinha   de

anual de execução e almoços para trigo, pães variados, feijão, Íloco de

os usuários e seus fami]Íares em mí]ho, ]eíte em pó jntegral, ]eíte em

situação de risco e pó  desnatado,  macaTrão  espaguete,

vulnerabiHdade. macarrão     parafiiso,      ma§sa      de1asanha,manteiga,milhodepipoca,milhodemungunzá,óleodesoja,sal,temperopronto,vinagre,abacaxí,abóbora,alface,alho,bananadaprata,bananacafé,batatadoce,batataÍnglesa,beteiiaba,cebo]abrancaeroxa,cenoura,manga,maçã,uva,melancia,coentro,quiabo,pimentão,tangerina,tomate,chuchu,1Ímão,laranja,camebovínacomossoemaciça,coxas,sobrecoxasepeitodeffango,camemoída,mortadela,salsicha,presunto,queijo,polpadeÍhitas,iogurte,reffigerantes,entreoutrosquesefaçamnecessários.

05 Tatames, bolas de f"sal, bolas de 5% 1.251,60 1.25.1'60

Mater].ais para realização de handebol, bolas society, cordas,

atividades Esportivas, bambolês, colchonetes, bo]as de

Reabilitação, I)ança e Artes pilates: pequena, média e grande;

Cênicas. bola feijão, bola lisa, cone, apito,bombaparabola,luvasdego]eiro,



figurinos, tintas, pincéis, redes paiatrave,álter,fitaelástica,unífomesesportívos,tecídos,telas,lãs,entreoutrosquehouvernecessidade.

06 Acolhida   e   encaminhamento   dos 15% 3.754,80 3.754,80

Acolhimento, Apoio serviços;             Elaboração             de

Administrativo e de Execução. documentações   administrativas   daentídade;cotaçõeseprestaçõesdecontas;execuçãodeprojetos;guardaeconservaçãodosdocumentos;elaboraçãodep]anodeação;relatóriodeatividadesdesenvolvidas;planodetrabalho,entreoutrosquehouvernecessidade.

07 Realízação de atendimento coletivo 15% 3.754,80 3.754'80

Atendimento Psicológico e   Índívidual   dos   usuários   e   suas

e famílias que se encontre em risco e

Serviço Socía] vulnerabilidade socíal e psíco]ógica;Compreenderafimçãodocuídadorcomoserresponsávelpeloousuárioquandoesteforospaisoumães;PromoverRodadeConversascomointuitodeprevenirsituaçõesdesobrecargaedesgastedevínculosproveníentesdarelaçãodeprestação/demandadecujdadospemanentes/prolongados;Promoverapoioàsfamítiasnatarefadecuidar,diminuindoasuasobrecargadetrabalhoeutilízandomeiosdecomunicarecuidarquevisemaautonomiadosenvolvidosenãosomentecuidadodemanutenção.



TOTAL GERAL aH)

Presidente da APAE
rcN@`Ú:©S.4fflp.$4A#©Sfifi-ff®!

ÀPÃE - AsSo€iação do Pak
© Ãm!gQs €jes Ex€epclcí!aàs

L

Êuü O#iô Lff do CtfflEb
n¥P 25C - PiS# fflGti

€EPÁS Êm"-Ü®bíiSi2. ffi     ]
LLJ



PREFEITURA  DE

VALENTE
covEnHoEl.ARrlclpAÇÃosoclAL

PROTOCOLO

N° DO PROCESSO: SAV° 063/2022
DATA:04/05/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO EIETRONICO
2022000483

l#ã#
Interessado: GABmTE DO PREFEITO -SECRETARIA DE ADMmlsTRAÇÃO E
FINANÇAS - sETOR LlcrrAÇÕEs - sECRETARIA I)E AÇÃo soclAL

Assunto:
CONVÊNIO APAE 2022

Composição do processo (documentos):
DOcunfflNTos ANExOs -/\

Destino do Processo Data Ãtúriba 11
SECFETARIADEADM"ISTRAÇÃOE 04/05/2022

í  W/',FAZENDA
\   W.^^aJ#

.         `       ``.`.`.'i-.    .       ..      .

Prcú8b-,BAooPu-11
1 11

11
11

11

Pi.aça Getúlio Vargas n° 01 -Centro -CEP 48890-000 -Telefax: (75) 3263-2S62  -Valente -Bahía
e-inail: juridícoprm@gmail.com



•-  ffi
Processo2022000483

fiH                prefejturaMunjcjpa[Deva[ente.Ba

FtequeÉe`¥/` §`O.1{C"t€-..\-., ~:`.\,É./'i±L`¢Ji`:tL~'+___           .   `  =-=       `  i      .~..__í,~`. L'.`~~J¥-¥?-É`L_`"`'=:`-_,J`__.~:*.;,J1:''
Secre{aria de Acl min7stração Não se Aplica

SetS~it/`§e§tétar|a:          "     ".       ;   -`.r` lo'tadoÉm:    `.                    `#,`,,."`:.`,<           ,--'C_-    ____-_----'_-`-     -_+.~,-J~.Á,.JuíLX.   -,-    _y   .'_      ._`-_.       -_`         ,_   _
Secretaria de Fjnanças Secretaria de Admln]stração

-     _?.  --             `-E"a!rl_b_-,._^_,`_.._+_í^___LL`L.sL-__~,.<\~---`-
íõtÉ_fofia    :tí`      rú:,` Ça!àõ;_+    i--`     '  ?.

adm@adm.com (75)3263-2600 Não se Aplica

_.+_^_   :   `  +. :`, : =:i::i.{_.J:_:  :,_ =  _____ _._cF,F7ÇNPJ.^ =FÜ<€'íLE+-.-_~`i.__  i   -``L  .      -``-:.-+--i--.  '       ~~
1384589600ól51

`J   `  ,--0QdeRequ~çr,`,,..¥fe¢`.EP.Fq+£.6.às¥s~_=.L.L_=,í_~&_`_,.+L__._++í,.___.....Á~_L.L...T+__,_±à.>.*L£í.,L :~.„  . ,.+~    .`.,

L]CITAÇÃO / Processo Licitatório

AmpamLé97ai.`yl.à.',`...   ,,  _.L_     |...`.,^=`í.,`   .     j`         ..__~_..~L`.c.='=-:L±.±É:_=tL.._,L`_`~,i`iLiL||ú-~^J`új.J<-~.\...`      ._.     .

Contgudodo_?_fiiEçís.P.._`i_`i_`.Li:::-_iü±___Jí-'f,   '.  .  .f  _-.     - ,  , + ,Li.|-J_-®Lij=,.ri`iúL=J_:__J-_-----t__,'__-`i..-1_1-_J-\_`.

ASSINATURA DO CONVENIO DA APAE.

W;c>P^8,HO:````::"';ti {::`,``,:,.íÀ``.LO : :„`^   A,.::::,.`:-,:Àtp    `„  `rr.£`..;f'`íj*   /À`."   Ei: À,.,-".fi!ío-rM"MCÚÃ"Ó»,,„£Ü/o7/7ic2;L

^                 Àntôrio üg.o.b,etu:`#coJ-edm
JUÊfflE.i_¥5+._'^L..*.+_+.\\_.=.É?`¥rJ;-3`:J+.`£-.L~L...|_=\iL`.Lp¥i;h£v±'aÉp¥`~`L._|`i`__`2LfLj.:__.€.4~.TL-`.A..j=U_iLítjÉ*^

uJE%a`mm.p,    `

Prefeitura Municipal De Valente - 8?
Processo:                Data:                                Requerente:

2022000483              19/04/2022                        Secretaria de Admlnistração

0 Que Requer / Pedido:

LICITAÇÃ0 / Processo Licltatório

Sltuacao do solicitante:                                Lotado solicitante:
Empresa Em Atividade                                    Secretaria de Adminlstração

Cargo do solicitante:                                     Local de Trabalho do solicitante:
Não se Aplica                                                      Não se Aplica
Atendimento:
Processo Criado Por Edson Secretarlo de Administração e Finanças / Local A  ual do Processo: Socretaria de Finanças

Assinatura, Data e Carimbo

va[ente.protocoloeletronlco.com.br/acompanhar



`       -                 /   r.í-Jrh=f\'`::::S;

Á-#J€plil€*=KLE:+

""`
t`t,tJL*1€

.+SSOCIAÇ.ioDEP.USE.ilnGOSDOSEXCEPCIO}-.USDE`-.+I£}il£
Rua- O]egário Lopes da Cunha  |To 25o
Brii.ro- Díoiiisio }Iota- `.alente/ Bahia

ClipJ- 06.137.144/0001-70

Valente-Bahía; 19 de Abril de 2022.
Oficio n° 003/2022

flm° Seriores

Ubaldino Amaral de Oliveira
MD-Prefeíto Múricípàl
Edson Luiz Almeida Olíveira
MD-Secretário de Adminí stração Planejamento e Fi.nanças.
Antônio Dagoberto de Jesus Rios
MD-Procuador Júridico Geral do Municípío
Vàlente-Bahia

Venho  por meío  deste,  encamínhar o P]mo  de  Trabalho  2022,  retificado  de  acordo

orientações  do  Senhor  Edson  Luiz  Almeida  Oliveíra-Secretário  de  Admínistração,

Planejamento e Finanças para o firmamento do Temo de Convênio entre o Münicípio e

a APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcíonais de Valente Bahia.

Atenciosamente,

Presidente da AI'AE
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EMENTA:    Convênio   co.m   Entidade   da   Sociedade   Civil   -   APAE   -   Dispensa

para  Chamamento  Público  -  Possibilidade

I   -   DO  REQUERIMENTO

Trata     o     Presente     Parecer,      solicitado     pelo     Secretário     de
Administração  e   Fazenda  do  Município  de  Valente  -  Estado  da  Bahia,   do
exame,     sob    o    prisma    jurídico,     quanto    a    possibilidade    de    firmar
Convênio    com    a    Associação    de    Pais    e    Amigos    dos    Excepcionais    de

Valente    -    APAE,     ante    a    possibilidade    de    Dispensa    de    Chamamento
Público,   visto   que  o  Município   possui  verba   orçamentária,   oriunda  de
repasse   Estadual,    para    ser   aplicada   nas    ações    da   Entidade,    verba
carimbada  e  direcionada.

Instrui   o   presente   Parecer   com   os   documentos   anexos,   Ofício   de
n.°   003/2022   da   Presidente   da  APAE;    Plano   de   Trabalho-2022;   Cópia   de

Documentos   lnstitucionais   da   Entidade;   Cnd's   e   cópia   de   RG   e   CPF   da
Presidente    e    Diretora;     Cópia    do    Estatuto    e    Ata    de    eleição    da
Diretoria .
Ainda    mais,     esta    Procuradoria    ao    ser    provocada    alhures,     emitiu
Comunicado    lnterno    à    Secretaria    de   Administração    e    Fazenda    com   o
seguinte  teor:

1.  A   APAE    está    adimplente    perante    este    Município    em    relação    à
Prestação   de   Contas   de   Exercícios   anteriores,    considerando   que
em     2017,      o     TCM     notificou     este     Município     no     Processo     n°

1550180003898,   referente  ao   Plano  de  Ação  n.°   406/2017.

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/o001i;1
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2. Os  Recursos   que  proverão  este   eventual  Convênio,   estão  inseridos
em  que  Rubrica  do  Orçamento  Municipal?

3.Os    Recursos    a    serem   suportados    pelo    Convênio    terão    origem   em

Recursos   Próprios,   ou  por  meio   de   Repasse   Estadual   e/ou   Federal
e  em  sendo  assim,   haverá  complemento  de  Recursos   Próprios?

4.  0   Desembolso   dos   Recursos,   mediante   novo   entendimento   do  TCM-BA,

deverá    ser    feito    com    contra-apresentação    de    NOTAS    FISCAIS    e
Prestação     de     Contas     Mensais     com     Relatórios     de     Atividades
realizadas.   A  APAE,   está   ciente   e   tem   a   capacidade   operacional

para  suportar  tal  exigência?

5.Necessário     apresentar     um     Plano     de     Trabalho     detalhado     com
Cronograma  de  Ação  mês   a  mês,   consignando  os  valores  de  repasses

por  período;

E  o  breve  relatório,   passo  a  opinar.

1I   -  DA  FUNDAÔGNTÀ

0 Através      da     analise     da     documentação     acostada     aos     autos,
encaminhado   a   esta   Procuradoria   observa-se   de   pronto   que   é   possível

que   o  Município   olvide   esforços   no   sentido   de   concretizar   o   Pleito,
considerando    que    em    anos    anteriores    tal    desiderato    foi    levado    a
efeito .

Assim     sendo,

puramente  jurídico,
de    inexigibilidade
elaboração  de  Termo

considerando     a    análise    do    ponto    de    vista
versam  os   autos   sobre  procedimento  administrativo
de    licitação,     a    ser    realizado    com    vistas    à

de  Convênio  e/ou  Fomento,   para  apoio  financeiro  a

Praça Ge{úlio Varga§, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48,890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001i;1
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ações   da   Associação   de   Pais    e   Amigos   dos   Excepcionais   de   Valente-
APAE,     com   a    finalidade    de    promover    a    habilitação    de    pessoas    com
deficiência,     bem    como,     a    integração    dessas    pessoas     com    a    vída
comunitária,   no  Município  de  Valente,   neste  exercício  de  2022.

Conforme    a    Lei    Federal    n°     13.019/2014,     ficou    definido    novas

regras  para  a  celebração  de  parcerias,   nas  quais  o  Poder  Público  e  as
organizações   da   sociedade   civil   cooperam  para   alcançar   um   interesse
comum   de    finalidade   pública.    Essa    lei    reconhece    que    as   parcerias
aproximam  as   políticas   públicas   das   pessoas   e   das   realidades   locais

possibilitando   a   solução   de   problemas   sociais   específicos   de   forma
criativa   e   inovadora.   Por   ter   abrangência   nacional,    a   lei   deve   ser
cumprida  por  todos  os  órgãos  e  entidades  públicas  federais,   estaduais
e    municipais,     dos    poderes    Executivo,     Legislativo    e    Judiciário.
Para    que    a    Administração    Municipal    possa    celebrar    parcerias    com
outras  entidades  deverá  realizar  chamamento  público  para  selecionar  e
analisar   as   entidades   que   poderão   ser   beneficiadas,   com   execução   do
obj eto       proposto       pelos       mesmos ,        sendo       previstos       casos       de
dispensa  e  inexigibilidade.

6 Logo,    em   determinados   casos,    quando   houver   interesse   público   e
recíproco   entre   o  poder  público   e   organizações   da   sociedade   civil   -
definidas     pelo     artigo     2.°     da     I]ei     n.°      13.019/2014,      podem     ser

formalizados   instrumentos   de   parceria   entre   ambos   para   a   consecução
do  objeto.

No   presente   caso,    após   análise   acurada   feita   em   âmbito   local
constatamos  que   somente  a  entidade  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos
dos   Excepcionais   de   Valente   exerce   trabalhos   inerentes   à   seara   da
educação   e   saúde   física   e   psicológica   de   portadores   de   deficiência,

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48,890DOO
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/000151
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proporcionando   aos   estudantes   e   seus   familiares   o   fortalecimento   de
vínculos   juntamente   com   toda   a   coriunidade   conforme   Plano   de   Trabalho
apresentado .

Nestes     casos     a     Lei     n.      13.019/2014     preceitua     que,     havendo

singularidade  do   objeto  da  parceria,   ou  apenas   uma  entidade   capaz   de
cumprir    com    o    plano    de    trabalho,    pode    haver    inexigibilidade    do
chamamento  público  pertinente.

Segundo   vislumbramos   dos    artigos    16   e    17,    da   Lei    Federal   n.°
13.019/2014,    pode    a    administração    pública    formalizar    em    favor    de
entidades   consideradas   como  de  organizações  da  sociedade   civil,   termo
de   colaboração   ou   de   fomento,    distinguindo-se   ambos   pela   iniciativa
acerca  do  projeto  de  trabalho,   senão  vejamos:

0

``Art.    16.    0   termo   de   colaboração   deve   ser   adotado

pela  administração  pública  para  consecução  de  planos
de   trabalho   de   sua   iniciativa,   para   celebração   de
parcerias   com   organizações   da   sociedade   civil   que
envolvam   a   transferência   de   recursos    financeiros.
(Redação      dada     pela      Lei      n°      13.204,       de      2015).

Art.    17.    0   termo   de   fomento   deve   ser   adotado   pela
administração   pública   para   consecução   de   planos   de
trabalho    propostos    por    organizações    da    sociedade
civil    que    envolvam    a    transferência    de    recursos
financeiros.     (Redação   dada   pela   Lei   n°    13.204,    de

2015 ) ,,

Tendo   em  vista   que   apenas   uma   entidade   localizada   no   município
de   Valente   é    capaz    de   cumprir    com   o    objeto   proposto   no   plano   de

Piaça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890DOO
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trabalho  apresentado,   deve-se  recorrer  ao  comando  constante  do  artigo
31  do  mesmo  diploma,   que  dita:

``Art.    31.    Será   considerado   inexigível   o   chamamento

público   na   hipótese   de   inviabilidade   de   competição
entre   as   organizações   da   socíedade   civil,   em   razão
da  natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as
metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade
específica,   especialmente  quando:    (Redação  dada  pela
ijei   n°   13.204,    de   2015)

I    -    o   objeto   da   parceria   constituir    incumbência

previ sta         em        acordo ,         ato         ou         compromis so
internacional ,       no       qual       s ej am       indicadas       as
instituições   que   utilizarão   os   recursos;    (Incluído
pela   Lei   n°   13.204,   de   2015)  .

11    -    a    parceria    decorrer    de    transferência    para
organização  da  sociedade  civil  que  esteja  autorizada
em   lei   na   qual    seja   identificada   expressamente   a
entidade  beneficiária,   inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção  prevista  no  inciso  1  do  §  3o  do  art.   12  da
Lei   no   4.320,    de   17    de   março   de    1964,    observado   o

dísposto  no  art.   26  da  Lei  Complementar  n°   101,   de   4

de   maio   de   2000.     (Incluído   pela   Lei   n°    13.204,    de

2015)  .

Além  do  mais,   não   se   pode   alegar   a   ausência   de   interesse   público  na

presente  parceria,   muito  mais,   pelo  trabalho  belíssimo  que  a  entidade
desenvolve    no    município    ao    longo    dos    anos    e    principalmente    pelo
cumprimento  de  finalidades  ínsitas  ao  objetivo  daquela  associação,   ao
setor   da   educação,   assistência   social   e   saúde,   bem   como,   por   razões
de    ordens    variadas,     há    incapacidade    momentânea    do    poder    público

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001€1
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cumprir                 satisfatoriamente
inerente  neste  campo,   de  ofício.

0

0

`.g,*.-`

vH['ffi¥E
cav"oEp^Rncp^çÀosoaü

com                   toda                   demanda

Ressalte-se     que     nos     anos     de     2017     a     2020     foi     realizada     a

parceria,   cuja   a  prestação  de   contas   foi   realizada  conforme  previsão
no   termo   de   Convênio,   não   havendo   nenhum   impedimento,   a   priori,      na
formalização  de  nova  parceria.

Quanto      a      análise      do      Plano      de      Trabalho      relativamente :
a)     do    mérito    da    proposta,     em    conformidade    com    a    modalidade    de

parceria    adotada:    A   proposta    apresentada   pela   entidade,    apresenta
todos   os   elementos   pertinentes   ao   Termo   de   Convênio   e   dão   clareza  na
execução    de    trabalho,    podendo,     ser    considerada    apta    e    aprovada.
b)    da    identidade    e    da    reciprocidade    de    interesse    das    partes    na
realização,     em    mútua    cooperação.    A   proposta    analisada    atende    ao

princípio   da   supremacia   do   interesse   público,    e    está   contida   nas
diretrizes    das    atividades    de    interesse    social    que    deverão    ser
atendidas   pelo   poder   público   municipal   ou   por   entidades   membros   da
sociedade  civil  organizada.
c)    da   viabilidade   de   sua   execução:    0   Plano   de   Trabalho   apresentado
demonstra  viabilidade  de  execução.
d)    quanto   ao   cronograma   de   desembolso,    este   está   ausente,    devendo   a
entidade   em   consonância   com   a   Secretaria   desembolsante,   providencia-
lo   para   ser   acostados   aos   autos   deste   Processo  Administrativo,    como
tainbém     a     indicação     dos     valores     a     serem    desembolsados     conforme
disponibilidade  de  recursos  neste  ano  de  2022.
e)      da     descrição     de     quais     serão     os    meios     disponíveis     a     serem
utilizados   para   a   fiscalização   da   execução   da   parceria,    assim   como
do s           procedimentos           que           deverão           ser           adotados           para
avaliação  da  execução  física  e   financeira,   no  cumprimento  das  metas  e
objetivos,     a    parceria    deverá    ser    fiscalizada    pela    Comissão    de

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890J)OO
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001i;1
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Acompanhamento   e   Secretaria   Municipal   de   Assistência   Social,    sendo
avaliado    o    desenvolvimento    das    atividades    descritas    no    Plano    de
Trabalho,             além            dos             indicadores            de            efetividade.
f )      a    minuta     do     termo    de     Convênio     deve     obedecer    as     Cláusulas
exorbitantes   da   Contratação   Público,   contendo   obrigações   da   entidade
em   prestar   contas   de   cada   repasse   feito,    juntamente   com   Relatório
consubsfanciado  das  ações  desenvolvidas.

111   -   CONCLUSÃO

Em   face   do   exposto,    opino   pelo   deferiment.o   do   pedido,    em
razão   de    existir    amparo   legal    que   possibilite    opinativo    jurídico
neste   sentido,   e   a   inexistência   de   óbice   legal   no   prosseguimento   do

procedimento,    com   a   formalização   de   termo   de   Convênio/fomento   com   a
APAE  -  Associação  de   Pais   e  Amigos  dos

É   o  parecer,   S.   M.   J.

Valente,   Bahia,   04   de  ma

Antonio
Proc

onais' de  Valente.

rídico  Geral

Praça Getú]io Vargas, 001 -Bairro Centro -Valente -Bahia -CEP -48.890J)OO
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Valente-Bahia; 19 de Abril de 2022.
Oficio n° 003/2022

Ilm° Senhores

Ubaldino Amaral de Oliveira
h®-Prefeito Múnícípal
Edson Luíz Almeida Oliveira
À0-SecretáTio de Admin].stração Planejamento e Fjnanças.

o           #::;:cDua:::re:uoridd:cJoesà:r::soMuricípío
Valente-Bahia

Venho  por meío  deste,  enoamínhar o Plano  de  Trabalho  2022, retfficado  de  acordo

orientações  do  Senhor  Edson  LuÍz  Almeida  Oliveira-Secretário  de  Admiristração,

Planejamento e Finanças para o fimamento do Temo de Convênio entre o Munícípio e

a APAE-Assooiação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valente Bahia.

Atenciosamente,

Presidente da APAE
rcNpj: 0ô,i37,i44JÔÔ®iB7Ô  f

APAE -Asso®!açãü de Pals
e Amigos ci`js E]xcepcioríais

Ruo OlegúriG Loi®e3 da  Cm!ici,

ii9 250 . Djonísio Mola
CEP 48 890-000 - Valente . BA

0
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Nc"E Ehü]RESARmASSOCLACAOl)OS F]"S E AM[COS DOS EXCEPCIONAJS DE VALENTE

TITULO DO ESTABELEclMENTo «oME DE FmAstA)                                                                                                                                                                               F.oF{TE
APAI VALENTE                                                                                                                                                                                                       DEMAIS

CODIGO E DESCF2lçÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIF'AL

9430800 -Atividades de associações de defesa de direftos sociais

CODIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATl\/lDADES ECC"ÔMICAS SECUNDARIAS
94.93J500 -Atividades de orgahizações associativas ]igadas à ciiltL]ra e à arte
94.99€J)O -Atividades associati`/as não especfficadas aiiterioTmente

CODIGO E DESCRlçÃO  DA NATUREZA. JUFUDICA
399-9 -Associação Privada

LOGRADC>l]RO                                                                                                                                                       NÜMEF`O                      COMPLlnlENTO

R OLEGAFi[O LOPES DA CIJNHA                                                                 250                       TEFtFtEO

CEP                                                      BAIRROOJsl"O                                                                MUNJCIPJO                                                                                                       UF

i48.89moo                     i    iDIONISIOMOTA                                        i   ivALENTE                                                                         i   i BA

ENDEREçO EIHRÓNICO                                                                                                                TELEFONE
VALENTEAPAJ@BOL.COM.BR                                                                   q5) 8121 D 097/ 05) 8141 J3275

ENIE FEI)EFUTIVO RESPONSAVEL GFR)-,
SITl]AÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                             DATA DA smjAÇÀO CADASIRAL
AITVA                                                                                                                                                                    23/10/20 04

MOTr\ro DE sTTUAÇÃo cADAsmAL

srruAÇÃO EspEclAL                                                                                                                                                                                         DATA OA smJAÇÃO EspEc[AL-                                  1 ,--
Aprovado pela lnstrijção Normativa RFB n° 1.863] de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2022 às 11:35:29 (data e hora de Brasília). Página: 1'1
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Prefeitura Municipal de Valente
SAC - Secretaria de AdministTação e Fazenda
PRAÇA GETULto VARGAS. 01 PMV

Centro -VALENTE -BA      CEP:4E890U00
CNPJ: 13.845.896/0001ól

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: Ol]I)279/2tl22.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

I nscrição Munici-pal:

Endereço:

CP

ASSOCIAÇAO E)OS PA[S E AM[GOS DOS EXCEPCIONAJS DE VALENTE.

APAE VALENTE

00152/2017                                                          CPF/CNPJ:  06.137.144/0001 -70

RUA OI.EGARIO LOPES DA CUNHA, 250 TERREO

DIONIS[O MOTAVALENTE -BA     CEP: 4B890doo

RESSALVADO  0  DIFtEITO DA FAZENDA MUNICIPAL  C0BRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE UEREM ASER

ApuRADos  posTEFtloRMENmE,  É    cERTIFlcADo  QUE,  ATÉ A pRESENTE  DATA,  NÃo  coNslAM  DÉBrros
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBLllN"ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão foi emitida em            02/05/2022 com base no Código Tributário Municipal.

0 ertidão vánda até:  31/0?/2022

Esta ceriidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identififfida.

Código de controle desta cenidão:  46000070659200001189 62090000279202205026

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicicinada à verificação de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eleúônico:
httpsJrialente.saatri.com.br, Ecoriõmico -Certidão Negativa -Vefficar Autenticidade

Atenção: Qualquer ra§ura ou emenda invalidará este dociimento.

lmpresso m7 02/05#022 às 12:00:55



GOVERN01)0 ESTAD0 DA BAHIA

SECRETARIA I)À FAZENDA

Emissão: 02/05/202211 :59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeftos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
TribtJtárjo do Estado da Bahía)

Certidão N°: 20221940860

Q

RAZÃO SOCLAL

ASSOCIACAO I]OS PATS E AmGOS DOS EXCEPCIONAIS

]NSCFilçÃo ESTADUAL CNF,J

06.137.144/0001-70

Fica cerfficado qiie não constam, até a presente data, pendências de respc)nsabilidade da pessoa fi.sica ou jun'dica acima
identificada, relativas aos tribiitos administrados por esta Secretan.a.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistênci.a de déb-nos, incliisive os inscritos na Dívida
Ativa. de competência da Prociiradon.a Geral do Estado. ressalvado o direito da FÍzenda F'úb]ica do Estado da Bahia

mbTar quaisquer débitos que v(.erem a ser apurados posten.ormente.

Emitida em 02/05/2022, confomie Por[aria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a par[ir da data de sua
emissão.

A AUTENT[CIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPFIOVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR]AS OU VIA [NTERNET, NO ENl)EREçO http:/^Ammrsefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do car(ãci on-ginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sec*etaria da Receita Feden3] do Ministério da Fazenda.

Pági- 1 de 1 RclcertidaoNegativadpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa] do Brasil
Procuradoriacera] da Fazenda Naciorial

0

0

cERTIDÃo NEGA"A DE E]ÉBrTos FtELATlvos Aos TF`lBUTos FEDEFuls E À DÍv]E]A
ATIVA DA LJNIÃO

Nome: ASSocmcAO DOS PA[S E AMIGOS DOS EXCEPC[ONA]S E)E VALENTE
CNPJ: 06.137.144/0001-70

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qLie vierem a ser apL[radas, é ceT(ificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminisnados pela Secretan.a
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU) junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fiindos públicos da administTação direta a ele vinciilados. Refere-se à situação do

::jse::.npeaasss!:'oan':'âd::naorádgam?oF:n:£ad::EN|:â:T:igneoi3:!:Êi,v:ea24¥íbmuàçg:S|:::i-aisprerisús

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rib.gov.t]T> ou <hüp:M^w`h/.pgfi].gov.br>.

Ceridão emitida gramitamente com base na Portaria Conjunta RFBA.GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:31 do dia 09/02/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/08/2022.
Código de controle da ceTtidão: 5C29.098A.5216A64E)
Qualquer rasiira oii emenda inva[idará este documento.
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PODER  duDICIÁRIO
u-USTlçA   DO   TRABAljHO

cERTIDÃo  NEGÀTlvA  DE  DÉBITos  mABALHlsTAs

Nome:   ASSOCIACA0   DOS   PAIS   E   AMIGOS   DOS   EXCEPCI0NÀIS   DE   VALENTE
(MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    06.137.144/0001-70
Certidão  n°:   13645106/2022
Expedição:   02/05/2022,   às   11:55:36
Validade:   29/10/2022  -180   (cento  e  oitenta}   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que   ASSOCIÀC:A0   DOS   PAIS   E   AMIGOS   I)OS   EXCEPCIONÀIS   DE
VAliENTE     (MATRIZ    E    FIlilAIS),     inscrito(a)     no    CNPF    sob     o    n°
06.137.144/0001-70,   NÃO  CONSTÀ  como   inadimplence  no  BarLco  Nacional   de
Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  nos   arts.   642-A  e   883-A  da  Consolídação
das  lieis   do  Trabalho,   acrescencados  pelas  i]eis  ns.°   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,   de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A  aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à  verificação   de   sua
autenticídade   no   portal   do   Tríbunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternef    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  grafuitamence.

INFORMÀÇÃO   IMPORTÃNTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   na€urais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às  obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  €ransifada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,   inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorários,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  leí;   ou  decorrentes
de  execução  de  acordos   firmados  perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho,   Comissão  de  Concilíação  Prévia  ou  demais  tít.ulos  que,  por
disposição  legal,   contiver  força  execuLiva.

I)üvidas  e  si}gestõe5:   cndt@tst.jus.br
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Consima Regularlclade clo Empregador
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FEÍEEE:    '^:\   .*`.h.\E,   .%ÊE
CAIXA ECoNón!i!CA FEDEF!AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        o6.i37.i44/oooi-7o
Razão  Social:AssociACAo Dos pAis AMiGos Dos ExcEpcioNAis DE vALENTE
Endereço:         ãgâgJo?gEODE ANCHIETA SN  CASA / CIDADE NoVA / VALENTE / BA/

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maío  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -  FGTS.

o    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o FGTS.

Validade:30/04/2022 a 29/05/2022

Certificação Número: 2022043001173740100261

Informação obtida  em  02/05/202214: 14:27

A    utilização   deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con§ulta-crí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf mi
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CÓPIA  AUTENTICA  DA  ATA  DE  REUNIÃO   ORDNÁRIA  COM  OS

MEMBROS     DA     DRETORIA     ELEITA,     AUTODEFESSONRES     E

CoMUNIDADE pARA EMPossAR A NoVA D]RETORIA EmcuTlvA,

CONSELHO    ADMHNISTRATIVO,    CONSELHO   FISCAL    TITUAR   E

SUPLENTE  E  AUTODEFENSORES  TITULAR  E  SUPLENTE  PARA  0

EmRCÍCIO   DO   TRÉMO   2020/2022,   BEALIZADA  NO   DLA  30   DE

JANERO  DE  2020,  ÀS  9:00,  NA  SEDE  DA  APAE,  SITUADA  À  RUA
°             OLEGÁRIOLOPES DA CUNIIA,N°250, BARRODIONÍSIOMOTA.

Aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro de 2020 (doís mil e vinte), na sede da APAE,

situada à Rua Olegári.o Lopes da Cunha, n° 250, Bairro Dionísio Mota, nesta cidade de

Valente-Bahia, às 9:00 horas, reuniram-se a atual Diretoria, juntamente com a recém

eleita, afim de ser empossada. A Sr.a Josílma Cameiro de Lima, Presidente, saudou a

toáos  os  presentes  e  deu por  inicíada  a Reunião  de  Posse  da  Diretoria Executiva,

Conselho Administrativo, Conselho Hscal Titular e Suplente; Autodefensores Titular e

Suplente. Em seguída, fez um breve relato dos trabalhos desenvolvidos durante o seu

mandato,  agradecendo  os membros  da díretoria presente pelo  apoio prestado,  como

também,  a confiança deposítada pelos  sócÍos, país,  alimos  e fimcionárjos  do Centro0

cA#çsüo

Mmícípal  de  Educação  José  Ramos  de  Oliveira  e  também  pelo  Poder  Públíco,

Sociedade Cjvíl, Conselhos Munícípais durante todo exercício da sua gestão e Ínfomou

que  deixa  a APAE  com  dois  projetos  em  finalízação  que  são  o  Roda  Educativa,

financíado com recursos da SUDESB e o Viva a Díferença, financíado com recLirsos do

FIA,  que no momento  oferece oficinas de Esportes, Dança, Capoeira e atendimento

Psicológico  para  os  usuários  e  suas  famílias.  Após  ter  feito  seu  pronunciamento,

declarou empossada a nova djretoria que ficou assím constituída: Diretoria Executiva -

Presidente-Dj ane Gordiano Ol íveira Cameiro, brasileira, valentense, professora, maior,

casada,  domiciliada  à Rua  Benedito  Lopes,  n°  107,  Bairro  Centro,  nesta  cidade  de

Valente -BahiQ, portadora do  CPF n° 688.780.105-10  e RG n° 07.048.215-24;  Vice-

Presidente   -   Hacema   Nascimento   Silva,   brasileira,   maior,   doméstica,   casada,

DE REGISTRO DE TITULOS
E DOcumENTO§ E REGISTRO CWIL
DAS PESSOAS jur`iDicAs

ÃVERBADC}
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domiciliada à Rua Teócrito Calixto da Cu.nha, n° 331, Bajrro Liberdade, nesta cídade de

Valente-Bahia,  portadora  do  CPF  n° t45+1.724.985  -91   e  RG  n°  05.895.300-  03;  1a

Secretária- Jucimeire de Oliveira Ferreira, brasileira, lavradora, retírolandense, casada,

maior, domiciliada à Rua Rodrigues Alves, n° 1 15, Povoado de Tanquinho, nesta cídade

de Valente-Bahia,  portadora do  CPF  n°  686.569.555-00  e RG n°  06.784.358-12;  2a

Secretária- Marizete Araujo de Souza, brasileíra, valentense, casada, doméstica, maior,

domiciliada à Rua José Bonifáoio, n° 36 nesta cidade de Valente-Bahia, portadora do

CPF  n°  000.513.785-31  e RG n°  01.470.258-06;  1a  Diretora Fínanceíra-Alexandra

o               Oliveira de Jesus, brasileira, valentense, doméstica, maior, solteira, domíciliada à Rua
Campo  Limpo,  n°  s/n,  Baírro  Hemi'rio  Símões,  nesta  cidade  de  Valente-Bahía,

portadora do CPF n° 994.689.215-49 e RG n° 05.938.313 -57; 2n Diretora Fínanceira-

Florisete Araujo da Silva, brasi]eíra, valentense, lavradora, maíor, casada, domitiliada

à Rua Vjsconde de Mauá, n° 44, Povoado de Tanquinho, nesta cjdade de Valente-Bahia,

po.rtadora do CPF n° 289.684.415 -53 e RG n°04.0]4.902 -11; Diretora de Patrimônio-

Margarida   Araujo   Lopes,   brasileira,   lavradora,    retirolandense,    casada,   maíor,

domiciliada à Rua Princesa lsabel, n° 170, nesta cidade de Valente-Bahia portadora do

CPF n° 549.709.115 -68 e RG n° 5.309.691 ; Diretora Social-Josilma Cameiro de üma,

brasileira,  valentense,  ftncionária  pública,  maior,  divorcíada,  domíciliada  à  Rua

0Benedito Lopes, Bairro Centro, nesta cidade de Valente-Bahía, portadora do CPF n°
310.115.865-68   e  RG  n°   01,884.048   -56;   Conselho  Adminístrativo:   Lucineide

Nascimento  Silva,  brasileira,  valentense,  lavradora,  maior,  solteira,  domiciliada  à

Fazenda Lameíro da Pedra, n° 08, nesta cidade de Valente-Balria, portadora do CPF n°

984.557.615-04  e RG n°  11.222,099-16;  Adélia Pinho  Angelo, brasileira,  araciense,

auxilíar de serviços gerais, maior, solteira, domiciliada à Rua Felicíano Pereíra Lima, n°

275, Bain.o Mínação nesta cidade de Valente-Bahia, portadora do CPF n° 707.809.785-

87 e RG n° 07.235.85644; Gilmária Damasceno Simões, brasíleíra, monte-santense,

professora, ma]-or,  solteíra,  domiciliada à Fazenda Ponto Novo,  cídade  de  Santaluz-

Bahia, portadora do CPF n° 042.498.325-70 e RG n° 11.717.595-17; Cleusa Batista de

Oljveíra, valentense, aposentada, major, djvorcíada, domicíIíada à Rua Olegári.o Lopes

da Cunha, n° 203, Ba].rro Dionísjo Mota, nesta cídade de Valente-Bahia, portadora do
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CPF  n°  451.721.105  -34  e  RG  n°  04.8~21.984-35;  Edna  Lima  da  Silva,  brasileira,

cansançãoense,babá,solteirftmaíor,do{m?cilíadaàRuaAbdiaspenadossantosm°113

Bairro Juazeiro, nesta cidade de Valente-Bahia, portadora do CPF n ° 676.797.905-82 e

RG  n°  20.322.762-08.   Conselho  Fiscal:   Lucineide  Guimarães  Calixto,   brasileira,

luzense, solteira, maior, domiciliada à Rua Osvaldo Cruz, n° 80, Baírro Centro, nesta

cidade de Valente-Bahia, portadora do CPF n° 427.404.79549 e RG n° 02.234.189-78;

Amália Costa Silva Pereira, brasileira, luzense, aposentada, viúva, maior, domicilíada à

Rua Projetada G Bairro Cidade Futuo, n° 129, nesta cidade de Valente-Bahia, portadora

o               do cpF n ° 023.442.768-07 e 'RG n° 02.416.728-21 ; Dimiralva sena da silva, brasileira,
luzense, doméstíca, maíor, solteíra, domícílíada à Travessa Delfim Mota, n° 27, Baírro

0Cidade Nova, nesta cídade Valente-Bahia, portadora do CPF n° 911.325.415-49 e RG

n°  08.063.261-07.  Suplentes  do  Conselho  Fiscal:  Ailma Antônía Araujo,  brasíleira,

valentense, auxi]Íar de servjços geraís, maíor, divorcjada, domicíljada à Rua Heraldo

Lopes, n° 202, Bairro Antônio Lopes, nesta cjdade de Valente-Bahia, portadora do CPF

n°   526.708.72549   e  RG  n°   02.790.493-82;   Irenilton  Oliveira  Lopes,   brasileiro,

valentense, lavrador, casado, maior, domiciliado à Rua Anésío Manoel Nascimento, n°

221,   Povoado   do   Junco   nesta   cídade   de  Valente-Bahia,   portador   do   CPF   n   °

998.215.755-87  e  RG  n°  07.122.889úl;  Maria  da  Conceição  dos  Santos  Lima  ,

brasileíra,  1uzense,  casada,  lawadora,  maior,  domiciliada  à  Rua  Boi  Velho,  n°  27,

Povoado Boi Vemo, nesta cidade de Valente-Bahia, portadora do CPF n° 951.680.875-

15   e  RG  n°  06.422.543-70.   Autodefensores-Casal  Titular:  Jerdião  Lopes  Cunha,

brasileíro, valentense, estudante, solteiro, maior, domiciliado à Rua Princesa lsabel, n°

170,  Bairro  Dionísio  Mota,  nesta  cidade  de  Valente-Bahia,  portador  do  CPF  n°

851.859.065-53  e  RG  n°  12.088.995-11  e  Ana  Lúcia  Pucina  da  Cunha,  brasileira,

valentense,   estudante,   solteira,   maior,   domicmada   à   Rua   Aureliano   Fagundes

Guímarães, n° 78, Baírro Juazeíro, nesta cidade de Valente-Bahía, portadora do CPF n°

865.699.985-01   e  RG  n°  22.334.901-18;  Autodefensores-  Casal  Suplente:   Sidcley

O]iveira  de  Souza,  brasileiro,  valentense,  estudante,  solteiro,  maíor,  domjcjlíado  à

Fazenda  Serra  do  Pjntado,  nesta  cídade  de  Valente-Bahia,  portador  do  CPF  n°

861.948.835-02 e RG n° 20.461.720-00 e Janine Lima de Araújo, brasileira, luzense,
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estudante, solteíra, maíor, domicjliada à Rua Projetada G, n° 37, Bairro Pjana, nesta

cidadedevalente-Bahia,poriadoradoàpÉno847.o76.315-68eRGnol3.648.662-9o.

Posteriomente, a palavra foi fi.anqueada a nova Presidente empo.ssada, a Sr.a   Djane

Gordiano  Oliveira Cameiro,  que em nome  da nova diretoria agradeceu a confiança

depositada e prometeu dar o seu melhor na luta pela melhoria da qüalídade de vída das

pessoas com deficiências, buscando parcerias cada vez mais sólidas com seguimentos

da Sociedade  Civil, Poderes   Públicos   Municipal, Estadual  e   Federal e  expôs  sua

caminhada profissional na Rede Públíca e Privada na Educação e como se   identifica

com as Pessoas com Deficiências, falou também, que nunca sonhou estar, no cargo de

Presídente de uma Associação com um nome de peso como o da APAE- Valente, mas

que  foi  escolhida  pelos  sócios  Contribuintes  e  Especíais     e  está  aqui  pra  somar

juntamente com a novà Diretoria em busca de melhorias para a referida Assocíação.

Fa]ou  também  do  orgulho  de  ser  esco]hída  sem  receber  nenhum  voto  NÃO,  Ísso

signífica que diante da vida tão dificil que está passando, não foi rejeitada, ficou alegre,

euíórica. ao  perceber  que  só  recebeu votos  SIM  e  aproveitou  a  oportunidade para

agradecer a todos os presentes e infomar que a senhora Jucilene RÍos Guímarães, ficará

auxilíando a díretoria e]eita no assessoramento e elaboração dos documentos pertinentes

ao  fimcíonamento  da APAE.  Todas  as  pessoas  presentes  aprovaram  a  escolha.  Em

seguida, a palavra foi fi.anqueada para a Více-Presidente, que explanou a sua satisfação

em representar todas as mães e se propôs a lutar pela melhoria dos serviços, união de

todas às pessoas que trabalham no espaço e também agradeceu a confiança de todos.

Nada mais havendo  o  que tratar a presidente  empossada encerrou a reum.ão  e  para

constar eu-Jucilene Rios Guimarães lavrei a presente Ata que fica assínada por mim,

secretária Ad-hoo e por todos os membros empossados e as demais assinaturas constam

no  Livro  de Presenças  páginas  46 verso  e 47  fiente  e verso.  Apresente  cópia está

conforme a origínal do Lívro Próprio.Valente-Ba; 30 de Janeiro de 2020.Eu, Jucílene

Rios Guímarães
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0CÓPIA AUTENTICA  DA ATA  DE  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA  DA APAE -

ASSOCIAÇÃO  DOS  PAIS  E  AMIGOS`  ÉOS  EXCEPCIONAIS,  PARA  ELEIÇÃO  DA

NOVA   DIRETORIA   EXECUTIVA,    CONSELHO   ADMINISTRATIVO,    CONSELHO

FISÇAL,  PARA  EXERCÍCIO  DO  MANDATO  DURANTE 0 TRIÊNIO  DE  2020/2022,

REALIZADA NO DIA29 DE NOVEMBRO DE 2019,  DAS 8:00 ÀS  17:00.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2019 (dois mil e dezenove), na

sede da APAE, sftuada à Rua -Olegário Lopes da Cunha, n° 250, Bajrro -Djonísio

Mota, nesta cidade de Valente-Bahia, deu-se início a Assembleia Geral Ordinária

de Elejção às 8:00, com a finalidade de eleger os membros da Nova Diretoria para

o {riênio de 2020/2022. A Comissão Eleitoral composta por Joilma Araujo da Cunha

Olivejra, Juciária Rocha Araújo da Cunha e Jucilene Rios Guimarães, designadas

através da Resolução 001/2019 para conduzir a eleição até o seu final. Em seguida

os membros da Comissão Eleitoral convidou os sócios presentes para verificar

que a urna estava vazia e posteriomente,  lacrada.  Foi apresentada a cédula
de. votação  com  chapa  única,  composta  pelos  seguintes  membros:  Diretoria

Executiva    -    Presidente-    Djane    Gordiano    Oliveira    Cameiro,    brasileira,

valentense,  professora,  maior,  casada,  domiciliada  à  Rua  Benedito  Lopes,  n°

107,  Bairro  Centro,  nesta  cidade  de  Valente  -Bahia,  poriadora  do  CPF  n°

688.780.105-10 e RG n° 07.048.215-24; Vice-Presidente -lracema Nascimento

o              Silva,  brasi]ejra, maior, doméstica,  casada,  domiciljada à Rua Teócrito caljxto
da Cunha, n° 331, Bairro Liberdade, nesta cidade de Valente-Bahia, por[adora,

do CPF n° 451.724.985 -91  e RG  n° 05.895.300-03;  1a Secretária-Jucimeire

de   Oliveira   Ferreira,   brasileira,   lavradora,   retirolandense,   casada,   maior,

domiciliada  à  Rua  Rodrigues  Alves,  n°  115,  Povoado  de  Tanquinho,  nesta

cidade   de  Valente-Bahia,   porladora   do   CPF   n°  686.569.555-00   e   RG   n°

06.784.358-12; 2a Secretária-Marizete Araujo de Souza, brasileira, valentense,

casada, doméstica, maior, domiciliada à Rua José Bonifácio, n° 36 nesta cidade

de Valente-Bahia,  portadora  do  CPF  n° 000.513.785-31  e  RG  n° 01.470.258-

06; 1a Diretora Financeira-Alexandra Oliveira de Jesus, brasileira, valentense,

doméstica,  maior,  solteira,  domiciliada  à  Rua  Campo  Limpo,  n°  s/n,  Bairro

cARqffio :EerR::r;:TRS:::eT;+u:::ta   C!dade  de  Valente-Bahia,   porladora  do   cpF   no
E DOCUMENTOS E  REGISTRO CIV{L
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994.689.215-49  e  RG  n°  05.938.313  -57;  2a  Diretora  Financeira-  Florisete

Araujo da Silva, brasileira, valenten;e? Iavradora, maior, casada, domiciliada à

Rua  Visconde  de  Mauá,   n°  44,   Povoado  de  Tanquinho,   nesta  cidade  de

Valente-Bahia,  portadora  do CPF n° 289.684.415 -53 e  RG n°04.014.902 -11 ;

Diretora    de    Patrimônio-    Margarida   Araujo    Lopes,    brasileira,    Iavradora,

retirolandense, casada, maior, domiciliada à Rua Princesa lsabel, n° 170, nesta

cidade  de  Valente-Bahia  por[adora  do  CPF  n°  549.709.115  -68  e  RG   n°

5.309.691;  Diretora  Social-Josilma  Carneiro  de  Lima,  brasileira,  valentense,

o               funcíonária pública, maior, divorciada, domiciliada à Rua Benedito Lopes, Bairro
Centro, nesta cjdade de Valente-Bahia, portadora do CPF n° 310.115.865-68 e

RG n° 01.884.048 -56; Conselho Administrativo:  Lucineide  Nascimento Silva,

brasileira,   valentense,   lavradora,   maior,   solteira,   domiciliada   à   Fazenda

Lamejro da Pedra, n° 08,  nesta cjdade de Valen{e-Bahia, portadora do CPF n°

984,557.615-04   e   RG   n°   11.222,099-16;   Adélia   Pinho   Angelo,   brasileira,

araciense,   auxiliar  de   serviços   gerais,   maior,   solteira,   domiciliada   à   Rua

Feliciano Pereira Lima, n° 275,  Bairro Minação nesta cidade de Valente-Bahia,

portadora   do   CPF   n°   707.809.785-87   e   RG   n°   07.235.856-44;   Gilmária

Damasceno  Simões,  brasileira,  monte-santense,  professora,  maior,  solteira,

0domiciliada  à  Fazenda  Ponto  Novo,  cidade de  Santaluz-Bahia,  por[adora  do
CPF  n°  042.498.325-70  e  RG  n°  11.717.595-17;  Cleusa  Batista  de  Oliveira,

valentense, aposentada,  maior, divorciada,  domiciliada à  Rua Olegário Lopes

da   Cunha,   n°  203,   Bairro   Dionísio   Mota,   nesta  cídade  de  Valente-Bahia,

portadora  do  CPF n° 451.721.105 -34 e  RG  n° 04.821.984-35;  Edna  Lima da

Silva,   brasileira,   cansançãoense,   babá,  solteira,   maior,   domiciliada  à   Rua

Abdias  Pena  dos  Santos,  n°  113  Bairro  Juazeiro,  nesta  cidade  de  Valente-

Bahia, portadora do CPF n ° 676.797.905~82 e RG n° 20.322.762-08. Conselho

Fiscal:    Lucineide   Guimarães   Calixto,    brasileira,    luzense,   solteira,    maior,

domiciliada à RLia Osvaldo Cruz, n° 80, Bairro Centro, nesta cidade de Valente-

Bahia,  por[adora  do  CPF n° 427.404.795-49  e  RG  n° 02.234.189-78; Amáíja

Costa Silva Pereira,  brasileira,  luzense, aposentada, viúva, maior, domiciliada
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à Rua Projetada G Bairro Cidade Futuro, n° 129.,mesta cidade de Valente-Bahja,

portadora do cpF n o o23.442.768-07 à RG no Q2,416..728-21 ;  Dimira,va sena da
Silva, brasileira, luzense, doméstica, maior, solteira, domiciliada à Travessa Delfim

Mota,  n° 27, Bairro Cidade Nova, nesta cidade Valente-Bahia, portadora do CPF

n° 911.325.41549 e  RG  n° 08.063.261-07. Suplentes do  Conselho Fiscal:  Ailma

Antônia   Araujo,    brasileira,    valentense,    auxiliar   de   serviços   gerais,    maior,t

djvorciada, domiciliada à Rua Heraldo Lopes, n° 202, Bajrro An`tônio Lopes, nesta

cidade   de   Vaiente-Bahia,   poriadora   do   CPF   n°   5.26.708.72549   é   RG   n°

02.790.493-82;  lrenilton  Oliveira  Lopes,  brasileiro,  valehterise,  lavrador,  cas'ado,

0               maior, domiciliado à RuaAnésio Manoel Nascimento, n°221,  Poyoado doJunco

nesta  cidade  de  Valente-Bahia,  portador  do  CPF  n  °  998.215.755-87  e  RG  n°

07.122.889-61 ; Maria da Conceição dos Santos Lima , brasileíra, .ru`z'epse, casada,

iavradora,  maior,  domiciiiada à  Rua  Boj Veiho,  n° 27,  Povo`ado  Boi Veiho,  nestà

cidade   de   Valente-Bahia,   portadora   do   CPF   n°   951.680.875-15   e   RG   n°

06:422.543-70.  Dando continuidade, foi  apresentado  a  cabine de votação,  onde

cada sócio era conduzido para votar individualmente e recolhido as assinaturas no

livro  próprio  de  registros.  Após  encerrado  o  horário  prevjsto  para  a  eleição,  a

Comissão  Eleitoral juntamente com alguns sócios  presentes verificou  o  Livro  de

Assinaturas   e   constatou   que   compareceram   68  votantes,   entre   especiais   e

o              contribuintes.  Em seguida foi  realizada a apiiração dos votos, sendo constatado
um  total  68  cédiilas,  onde  67  votaram  Sim  e  01   voto  foi  nulo.  Os  trabalhos

transcorreram com tranquilidade, transparência. e responsabilidade, ficando assim

eleitos os novos membros que tomarão posse dos seus cargos em Janeiro de 2020

de acordo o que rege o Estatuto no Capitulo Vl, Art.60. Nada mais havendo o que

tratar, a Assemb[eia Geral Ordinária foi encerrada e para constar, eu-Jucilene Rios

Guimarães,   Secretária  da  Comissão   Eleitoral,   Iavrei  a  presente   ata  que  vai

assinada  por mim,  pela  senhora  Presidente  da APAE e  por todos  os  membros

eleitos, e as demais assinaturas constam no Livro de Presenças páginas 45-verso

e 46- frente  e verso.  A  presente  cópia  está  conforme  a  original  do  livro  próprio.

Valente-    Ba;    29    de    novembro    de    2019.    Eu    Jucilene    Rios    Guimarães
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ESTATUT0 DA APAE DE VALENTE
CAPÍTULO I

Da Denomínação, Sede e Fins

Fjs.2ÊB_

;`-``+ú,-`-

ArL  1° - A Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Vdent? ou, abreviadamente,

Apae de Valente, ftndada em Assembleia realizada em 26 de maio de 2003 nesta cidade de Valente,

passa a regular-se por este EstatDto, pelo Regimenb htemo e pela legislação civfl em vigor.

Ait. 2° - A Apae de Vdente é uma associação cívil, beneficente, com atuação nas áreas  de

assístência  social,  educação,  saúde,  prevenção,  trabalho,  profissionalização,  defesa  e  garantia  de

direitos,  esporie,  cultLna,  lazer,  estudo,  pesquísa  e  otriros,  sem  fins  lucrafivos  ou  de  fins  não

econômicos, com duração indetemrinada, tendo sede na Rua- Olegário Lopes da Qmha, n° 250, Bario

Dionísio Mota, e foro no mmicírio de Vdente, Estado de Bahia.

Art. 3° - A Apae de Vãlente tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de díreitos

e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à Êmília, direcionadas à melhoria da qtialidade

de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.0
Ari 4° - A Apae de Vàlente  adota como  símbolo  a figura da flor margarida,  com pétalas

amarelas, cei]tro ]amnja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ]adeada por duas mãos em

peffil, na cor cinza, desníveladas, uma em posíção de amparo e a ouda, de on.entação, tendo embaíxo,

parthdo do centro, dois ramos de louo, contendo tantas folhas quanto ftrem os números dos estados
brasileiros mais o Disrito FederàL.

Parágrcúio  Único  ~  A utilização  e  a  aplicação  do  símbo[o  do  movimento  apaeai'io  deverá

ob.servar  cores,   proporções,   áreas   de  isolc[mento,.  típogrqfia,  fiomiaíação   das   assir]c[turas,   em

conf iormidade com o ma]'mal da iiiarca e]:pedido pela Federação Nacional das Apaes.
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Art.  5° ~ A bamderi da Apae   de Valente, na €or azu],  contendo  ao  cendo  o  símbolo  do

movimento apaeano e o nome da Apae, Óerá dimensões na proporção de 1 de àfturà'`por 1,5 de largma.

ParágrqfioÚnico-Accinfiecçãodabandeira,contemplandoaaplícaçãodamarca`edascores,

deverá  estar  em  confiormidade  com  o marnLal da baridelra  expedldo pela Federação Nacional das

Art.  6° -  Os  eventos  realizados pela Apae poderão  udizar como  rismmento  iiorteador o

Mmiual Básico - Cerimonial  da  Rede Apae,  dàborad!o peh Fede:rasão Nariomri das  A:paes, paiaL

organi2ação de seus protocolos.

Art. 7° -0 dia 11 de dezembro é eonsagrado como Dja Naoional das Apaes a,ei n° 10.242, de

19 de jtmho de 2001), e deverá, obn.gaíoriamente, ser comemorado com o l]asteamento da bandeira da

Apae-

Art.   8°  -   Considera-se   `qkcepcional"   ou   Tessoa   com  Deficíêncià"   aquela   que   tem

ripedimento de longo prazo de nanHeza fisíca, mental, intelectual ou sensoriaL os quais, em interação

com diversas barieíras, podem obstnrir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de

condições com as demajs pessoas.

Art.  9° -  São  os  seguhtes  os  fins  e  objetivos  desta Apae,  nos  limites  territoriaís  do  seu

município,  voltados  a  promoção  de  atividades  de fina)idades  de relevâncía  publica  e  socjd,  em

Oespecial:

I - promover a memoria da qualídade de vida das pessoas com deficíência, preferencialmente

intelectual  e múltip]a,  e transtomos  8lobais  do  desenvolvímento,  em  seus  ciclos  de vída:  crianças,

adolescentes, adul£os e ídosos, buscando assegurar-lhes o pleno emercício da cídadania;

H - prestar serviço de babíIítação e reabilítação ao públíco definido no hciso 1 deste artigo, e a

promoção de sua htegração à vida commitária no campo da assistência social, realizando atendimento,
assessoramemto,  defesa  e  garantia  de  direitos,  de .foima  Ísolada  ou  cumulativa  às  pessoas  com

deficíêncía, i)referencíalmente htelecttial e múltipla, e para suas Íàmílias;

-_.--:--Íi;:;i:-=
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111  -  prestar  serviços  de  educação  especíàl  às  pessoas  com  deficiência,  preferenc]'almente

intelectual e múftípla;

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, `risando assegurar uma melhor

qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente Íntelectual e mú]tipla.

Art. 10 - Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

I - execdar serviços, programas, projetos e beneficjos socioassistencía].s,  de foma gratuita,

permanente e contínuada aos usuários da assistência sotial e a quem de)es necessitar, sem quàlqier

0 díscririação, de foma planejada, diária e sistemática, não se restringhdo apenas a distribuição de
bens, beneíícios e encamíriamentos;

H - promover  campanhas financeiras  de  âmbfto  municipal  e  coláboiar i]a  organização  de

campanhas  nacjonais,  estadúais  e  regionais,  com  o  objetivo  de  zLrrecadar  fimdos  destinados  ao

ffianciamento  das  ações  de atendimento  à pessoa com deficiência, preferencialmente  ritelectuàl e

múltipla, bem como a realízação das findidades da Apae;

111 - ricentivar a particípação da comunidade e das ristituíções púbficas e privadas nas ações e

nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com defitiêncía, preferencialmente

intelectud e múltipla;

0 IV  -  promover  parcerias   com  a   comunidade   e   com  ristituições   públícas   e  privadas,

oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, prefe[mcialmente intelect`]al e

múltipla, no mundo do trãbalho;

V - particjpar do ritei.câmbio entre as entidades coírmãs, as análogas ffliadas, as associações

congêneres e as jnstittrições oficíàis municípais, nacionaís e ritemacionaís;

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre trabàmos e assimtos relativos à causa e à

fflosofia do Movimento Apaeano;

--_---::::Í,i::
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VII - solicitar e receber rectmsos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas

fisicas;

VIII - firmar parcen-as com entidades coimãs e análogas, solicitar e receber recuisos de órgãos

púbh.coseprivados,eascombríçõesdepessoasfisicasejuridícas;

IX - prodiizir  e  vender serviços  pam manutenção  da garantia de  quàlidade  da  oftrta  dos

sewiços prestados;

X - fiscalizar o uso do nome "Associação de País e Amígos dos Excepciona].s", do símbolo e da

stgla Apae, infomando o uso ridevído à Fedemção das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das

XI  -  promover  meios  para  o  desenvolvimento  de  atividades  extractiiriculares  para  os  seus

assistidos e às suas Íàmílías

m - desenvolver ações de fortalecimento de vhculos fámiliares, prevenindo a oconência de

abrigamentos;

m - apoiar e/ou gerenciar casas-1ares paia as pessoas  com deficiência, preferencialmente

Íntelectuàl e múltipla, em sidação de risco soriàl ou abandono;

0             mv -garantír a particjpação efetiva das pessoas com deficíência, preferencialmente ritelecnia]

e múltipla, na gestão das Apaes;

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu mLm]-cípio, os objetivos, programas e

a  política  da  Federação  das Apaes  do Estado  e  da Federação Nacional  das Apaes,  promwendo,

assegLmdo e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a midade orgânica e filo§ófica do

Movimemo Apaeano;

XVI  -  atuar  na  definição  da  política muni.cjpa]  de  atendimento  à pessoa  com  deficiêncía,

preferencíalmente htelectual e rimpla, em consonância com a política adotada pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

#m##c#4
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XVII  -  articular,  junto  aos  poderes  públicos  muricjpaís  e  às  enüdades  privadas,  políticas  que

a§segurem o pleno exer€ícÍo dos direitos da pessm com deficiêncía, preíamcialmente intelectual e

múltipla;

Xvm - encarregar-se,  em âmbito  municÉal,  da  divulgação  de Ínfomações  sobre  asstmtos

refermtes à pessoa com deficiêncía, preferencíalmente Íntelectual e múltipla, hcentívando a pubHcação

de traba]hos e de obras especializadas;

XIX  -  compilar  e/ou  divulgar  as  nomas  legaís  e  os regu]amemtares  federais,  estaduais  e

munícipais, relativas à pessoa com deficiêncía, preferencialmente Íntelectual e múltipla, provocando a

ação  dos  órgãos  municipaís  competentes  no  sentido  do  cumprimento  e  do  aperfeiçoamento  da

legislação;

2CK - proriover e/ou estimular a realização de estatisticas, estudos e pesquísas em relação à

cat)sa  da  pessoa  com  deficiência,  preferenciàLmente  intelectual  e  múltip]a,  propicíando  o  avanço

cienffico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e voltmtários qi}e aú]am na Apae;

m - promover e/ou estimu]ar o desenvolvriento de programas de prevenção da deficiência,

de promoção, de proteção, de hclusão, de defi:sa e de garantia de direitos da pessoa com- deficiência,

preferencialmente htelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua ftmília e à comunidade;

m - estimu]ar, apoiar e defender o desenvolvímento pemamente dos serviços prestados pela

Apae, impondo-se a observância dos maís riridos padrões de ética e de eficiêncía, de acordo com o

conceito do Movimento Apaeano;

± - divu]gar a ezperiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios diponíveis;

2mv -  desenvolver  o  programa  de  autodeftnsoria,  garmtindo  a particípação  eíétiva  das

pessoas com deficiência, preferencíalmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae;

•-:;;:::;-:::j-::-i-=



AVERBADO

XV - promover e articular serviços e prog]amas de prevenção, edueação, saúde, assistência

sociaL esporte, lazer, trabalho, visando à plena Íncltisão da pessoa com deficiêncía, preferencíalmente

ritelectual e múltipla.

Art. 11 -A Apae de Vdente htegra-se, por filíação, à Federação Nacional das Apaes, de quem

recebe  orientação,  assessoramento  e pemissão para uso  de  nome,  símbolo  e  sigla  APAE,  a cujo

Estatuto adere.

§ 1° - Após a filiação à Federação Nacionál das Apaes, a Apae, será automaticamente filiada à

Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere.

0              § 2°-Aconcessão, aurilízação e a permanência do díreito de uso do nome, símbolo e sígla

Apae pela filiada estão condícionadas à observância do Estatuto, das Resohções, do Regimento lntemo

e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Natimal das Apaes e da Federação das Apaes dos

Estados.

§ 3° - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abriL

relatório sucrito de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, indícando os pontos posítivos e

negativos encontrados em sua adminísdação, no exercício.

Art.  12  - A Apae preservará su autonomia  administrativa,  finmceri  e jtridica pename  a

Fedmção das Apaes do Estado, Federação Nacimd das Apaes, Adminístiação Pública e entidades

privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vhculos empregati'tios eme seus fimcionários,
dírigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma, particulamente e com exclusividade, o

cumprimento das suas iespectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acídentes

do  ribalho,  previdenciárias,  fiscais  e  tributárias,  de  confomidade  com a ]egislação  vígente  e/ou

práticas comercíais, financeiras ou bancárias em vígor.

CAPÍTUL0 11

Dos Assotiados

Seção.I
Do Quadm Social

oüS##t#  6`
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fomaapreservareaLmentaroconcejtodoMovimentoApaeano.

Seção 11
Dos Títulos Honoríficos

• Fjs.L3É2ãi
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Art.  16 - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honorfficos de Agacíado

Benemérito e Agraciado Honorário.

I - São Agracjados Beneméritos as personàlidades, fistcas oujun'dícas, que ajuízo do Conselho

de Admíristração ou por proposta da Diretoria Execqti`q hajam conml)m'do de maneira apreciável

paia o progresso do movímento das Apaes.

11 - São Agraciados Honorários  as personalidades, nacíonais ou estrangeíras,  que a juízo do

Conselho  de  Administração  ou  por  proposta  da  Dhetoria  Executíva,  tErim  prestado  relevantes

servíços  à  causa  da pessoa com deficiência  ou  teriam  concorido  de maneira  apreciável paia  o

progresso da humanidade no campo da deficiência;

m - A concessão de titulo honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, por doís

terços da Drietoria Execiitiva e do Consemo de Admiristração da Apae.

IV - 0 Conselho de Adminístração e a Diretoria Executiva ridicarão ma Comissão composta

por 2 (dois) membros da Djretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Administração, para
examinar as obras e o  "czírrz.dz/czm vj.fz7e" dos indicados, deliberando por votação de, no mínimo, dois

terços dos seus membros.

V - A concessão de titulo honorífico não cn-a obrigação paia o agraciado em relação à Apae,

nem lhe assegua os drieitos previstos aos associados contribuintes definidos neste Estatuto.

Seção 111

Dos Direitos dos Assocíados

Art.  17 - São direftos assegurados aos Assoóiados Especiaís e Contribuintes, quites com suas

obrigações sociais:

--:Ííf=   `
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].. ter o seu filho ou dçpendente com deficíêncía maticulado na Apae e iitilizar-se dos serviços

por ela pmstados;

11 -participar das Asseirileias Geraís;

m ~ propor candidatos à eleição de membros do Consemo de Adnriistração, ConseHio Fiscal e -

daDiretoriaExecutivadaApae;

IV - participar das muníões da metoria Executiva e do Consemo de Administração da Apae,

usando da palavra, mas sem direíto a voto;

V - apresentar, à Drietoria Executiva, ídéías e sugestões, temas para díscussão, teses e asstmtos

de interesse comum;

VI - participar  de todos  os  eventos  organizados  pela Apae. pelo  Conselho  Regional,  pela

Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes;

VII - apresentar propostas de alteração do Esta"o da Apae, submetendo-as à aprecíação e à

aprovação do Coqselho de Adninistração da Federação Nacional das Apaes;

VIII -particípar de difermtes comis§ões técnicas, de estudo e de trabamos, quando convidado e

de acordo com sua disponibflidade;

IX - requerer o desligamento do quadro social, medíante solicítação  dírigida à Diretoria da
Apae;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceíros;

3a -convocar os órgãos deliberatívos da Apae quando houvff req`)erimento de 1/5 (um quinto)

dos associados.

§  1° - Os associados beneméritos, carrespondentes, honorári.os e fimdadores não poderão votar

nem serem votados, exceto se Íbrem também assocíados contnl}uhtes.

§ 2° - Para gozar de qualquer dos direítos aeima enumerados, é necessário que o assocrido se

encontre quíte com suas obriigações sociais.

------:=;Í-::::=::::t==-           -
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§  3°  -  Os  assocíados  contribuíntes,  quando fimcionários  da Apaç,  com-vínculo  díreto  ou
drie\,nãopoderãovotarnemseremvotados,nemcowocarAssembléiaGerdExtraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. 18 -São obrigações dos associados da Apae:

I - manter padrão de condtfta ética de Íbrma a preservar e a aiimentar o conceito do Morimento

Apaemo no município;

H - pagar as contnl)trições enquanto associados contril)uintes, e prestar todas as infomações

soücítadas pelos órgãos díreüvos;

H  -  acefiar  a§  inctmbêncías  que  lhes  forem  amuídas  pelos  órgãos  díptivos  da  Apae,

participando de diferentes comissões técnícas, de estüdo e de 8*alhos;

IV - cumprir, acatar e iespeitar as diposições estatutárias, as resoluções da Díretoria Executiva,

o iegimento intmo, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae;

V - infomar, por escm.to, aos órgãos direüvos da Apae, quando jdentificar qualquer suspeíta de

0   irregúaridade no fimcionamento de sewiços, para averiguação e providências;

VI - sübmeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprowção do

Conselho de Adminisdação da Federação Naciona] das Apaes.

Seção V

Das Penalidadffi APHcáveís aos Assocíados

Art. 19 -As Ínffições ao presente Esta"o g as riegularidades de qua]quer natureza cometidas

pelosAssociadosacarretarãoprocedimentosepenalidadesaplicadospelaDrietoriaExecutivadaApae,
nas modalídades de advertênoia, suspensão e exchisão.

--.--Í;::-:;:-;;:rt

10



AVERB-AD®

I  -  Advertênci.a  para pirir  £áltas  leves  conforme  sejam  deíhidas  e  regiilamentadas pelo

ConseiÉõldeAdmínístração,aqualseráapücadapeloHesidentedaApae;

n - Supensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os cargos da

Diretoria Execiitiva, do Conseü]o de AdmíristTaj3ão e do Conselbo Fjsca).

m  - Exclusão  do  quadro  social  quando  as  inftções  consistirem  em  desvio  de  ética  do

associado  como  componente  do  corpo  §ocial,  dos  compromissos,  padrões  de  condma,  fi]osofia,

Estatuto, Regulamento  e Resoluçõe§  da Apae,  da Federação  das Apaes do Estado  e  da Federação

Nacional das Apaes.

§  1°  - A  exclusão  será  deüberada  e  ap]ícada pelos  membDos  da Díretoria  Executiva,  ad

7iFere»dz{m do Conselho de Administi`ação pam purir Íàftas muito graves.

§  2° - Fica  asseg`mdo prévio  díreito  de  deíésa a todos  os  associados  quando  lhes forem
imputadas as Ínfi.ações previstas neste artigo, cabendo-mes, ainda, na hípótese de suspensão e exclusão,

recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspfflsíw, no prazo de  ]5 (quinze) dias, contados da

notificação.

®

§ 3° - A exclusão considerar~se-á definitiva se o associado não reconer da penalidade, no prazo

prevísto no § 2° deste artígo.

Seção VI

Do Processo de Apuração de bregularidades na Apae

Art. 20 - Díante de riegularidades na Apae, §erá constituída Conrissão de Ética designada pela

Federação  das  Apaes  do  Estado  e/ou  pela  Díretoria  da  Apae  que  não  seja parte  das  denúncias

apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quínze) djas paia apresentar a defesa que tiver, assegimdos

aos denmcridos a ampla deftsa e o contraditório.

I  -  0   não   atmdimento,   pelo   associado,   aos   teimos   da   notificação,   sujeitá-1o-á   aos

proced.mentos de advertência, suspensão ou exclu§ão, decretados pela Díreton-a Executiva da Apae ''ad
7igre7ie7Çdím" do Conselho de Admíristmção.
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H  -  A  Comíssão  de  Etica  compete  aptnm  os  fatos  noticíados  encamínhando  mlatório

cffg±!gs;tancíado paia a Féderação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que epedri

parecerconclusivo.

H - A análise dos re]atórios serã feita pela Díretoria Executiva "dd r?ere#d#m " do Conselho

de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que ezpeffiá parecer iecomendando

a apücação das penalidades previstas »o cz7t.  J9,  a htervenção na Apae ou aínda o aDquivamento da

denúncia.

IV - Caracterizada a necessidade de htervenção, caberão aos htemntores todos  os atos de

gestão na  Apae,  incluindo  negociação  com  o  Poder mblico,  acerto  de  d.vídas, regularização  da

documentação, conthuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, conbatação e dipensa de

fimcionários, entre outro§.

V -A htervenção teHninará com a eleíção da nova Direton.a da Apae, que, assumindo o cargo,

responsábflizaiLse-á por dar continuidade aos tiú.àlhos hicíados, dentro do padrão de ética e unidade

do Movimento Apaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do Estado,

no processo de ritervenção] não sejam capazes de superar as dificu]dades existentes na Apae, caberá a

esta  mesma  Federação  comunicar  a  Federação  Nacional  das  Apaes  para  a  apücação  da  sanção

consistmte na cassação da amorização do uso do nome, sigla e sínbolo Apae, com i.emessa dos fatos

apmados ao Mnistério Público Estadual e Federàl, se for o caso, paia as prov]-dências cabíveis, dando-

se amp]a divulgação no mtmicípio.

VH - Os procedímentos para aplicação das penalidades seião mgulamentados no Regimento

htemo ou por mejo de resoluções baixadas pela I)iietoria Executiva da Apae  ''ad re/ere»dzí7»" do

Conselho de Admriistração.

VIII - 0 recurso de qtialquer penalidade apficada terá efeito somente devolutivo e será diríg].do

e apreciado pela Assembleia Geral ExtTaordinária.     .

cAPÍ"O 111
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Da Organímção, do Fúncionamento e da Administração da Apae

Seção I

Da OrganízHção
Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por stza administração:

I - Assembleía Gera};

11 - Conselho de Admhistração;

H - Conselho Hscal;

IV-DiretoriaExecutiva;

V - Autodefensoria;

VI - ConseHio Consultivo.

§  1° - Os membros dos Conseuios  de Admriistração e Fiscal,  e os da Diretoria Executiva

deverão  ser associados  conriburites da Apae há, pelo menos,  1  (.um) ano, preferencía]mente  com

experiêncía  diretiva  no  Movriento  Apaeano,  qüítes  com  suas  obrigações jimto  à  tesouran.a,  ou

associados especíais que comprovem matricula e fiequência regulares há, no mínimo, 1(um) ano, nos

programas de atendímento da Apae.

§ 2° - 0 exercício das fimções de membros dos órgãos indicados neste artigo não pode  ser

remunerado por qualq.Lier foima ou título, sendo vedada a distnl)uição de lncros, resiiltado§, dividendos,

bonificações, paricipações  ou parcelas  do  seu patimôrio  sob  nenhuma ftma ou pretexto  ou  de

quaisquer  outras  vantagens  o`i  beneficios  por  q`ialquer  forma  a  dhetores,  sócíos,  conselheíros,
instituidores,benfeitoresoueqüívalentes.

§ 3° - Os cargos do Conseuio de Administração, do Conselho Fiscal e o da lmetoria Executiva
rão ser ocupados, sempre que possíveL por, no mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente

tituídos.

Art. 22  ~ Dirigentes de empresas terceirizadas, seus  cônjuges,  descendentes  ou ascendentes,

ventes e parentes até o terceíro grati, que mantenham qualquer víncdo contratual Qu comercial

EEEEII



ÍAVERBAD®

com a Apae, não poderão integrar a sua Díretoria Executiva, o seu Conselho de AdministErEãlção nem o

scm Conselho Fiscál.

Seção 11

Da Assemb[eia Geral
\4rt.  23  - A Assembleia Geral,  Chdinária ou Extraordinária,  órgão soberano  da Apae,  senã

nstituída  pelos  associados  especiais  e  contnl}uíntes  que  a  ela  comparc€erem,  quítes  com  suas

gações sociaís e financeiras.

§ 1° - Terão dLeito de votar, nas Assenbleías Gerris os assocíados especiais que comprovem a

matrícula e a ffequência regular há pelo menos 1 (um) mo nos programas de atendimento da Apae, e os

associados coribuhtes, exjghdo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo,

1 (um) ano, e qtie estejam em dia com st)as obrigações sociais e financeíras.

§  2° - No  caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório,  sendo que o

outorgante e o outorgado deverão sff associados da Apae.

§ 3° - Não se admite mais de uma procuração por associado especíal ou contribuhte.

§  4°  -  A Assembleia  Geral  será rista]ada pelo  Presídente  da Apae.  Na  sequêncía,  serão

procedídas  as  eleições  do  Presidente  e  do  Secretário  da  Assembleia para  conduzír  os  tràbalhos.

®¥::::i:i::¥hdpeü|};mcamv:{;{:Pdm::ü°.Sffir8°SdeHffiLdenteesecretinodaAssemb|eiaGerd,serão

§ 5 - Em caso de empate paia os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, consídeiarL

se-á e]eíto o assocíado há mais tempo no quadro socíaJ da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente

da Apae, que fàrá a prestação de contas do  seu mandato,  apresentando  o balanço e o relatório  de

atividades, submetendoos à aprovação da Asseiibleia Geral.

#f f lÊ#     \4
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§  7°  -  Na  sequêncía,  será  realizada  a  eleíção  por  votação  secreta,  §mdo  pemitida  poi

aclamação, quando se tratar de chapa úníca.

Art. 24 - A convocação da Assembleia Gerd Íár-se-á por nofficação aos assocíados, por meio

de bo]etim, e-mail, circu]ar ou oLdros meios convenientes e por publicação em jomd de circulação no

município da Apae, admitindoLse, como dtematíva, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos

principais lugares púbHcos do müricípio, com antecedência de, no mínimo, 30 (trita) dias.

§  1° - No edital de convocação da Asseribleía Geral,  Ordriária ou Extraordinária, deverão
constar a data, horário, local e a respecti" ordem do dia.

§ 2° - A Assembleia Geri Ínstalar-se-à em primeíra convocação, com a presença da maioria
dos associados, e, em segtinda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas

constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quónm especíal.

Art. 25 - A Asseml)1eia Geral, órgão sobermo da Apae, compete exclusivamente:

I - homologar as àlterações do Estatuto;

H - decidir sobre fiisão, transfomação e exrinção da Apae;

111 - eleger os membros da Díretoria Execofiva, do Consemo de Adriistração e do Consemo
Hscal;

rv - destituir membros da Díretoria Executiva, do Consemo de Administração e do Conselho
Físcal;

V - aprovar o relatório de atividades e as contas da Díretoria Executíva;

VI - verificar a qDalificação dos membros do Conselho Consútivo e proclamá-1os, na forma
estabelecidanesteEstaflfto;

VH-aprecíariecursoscontradecjsõesdaDiretoria.

Paritíg7iqro «'7íj.co - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da Apae.

ípmos:s::£i:smnb;:]]:n=m°ehuffld:r:To-:;ádedêsemú&mos,nomêsdenowmbro,
Hi_

Pa7iógrtzro  ájco  -  Com  exceção  do  ano  de  eleição  da Diretoria da  Apae,  o  relatório  de

atividades  e as  conías  da Díretoria Executiva prevístos no  Ínciso  V do art.  25  serão  submetidos  à

i--=-Í:::Í:::-:-:i:--i
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aprovação  da Assembleia Gera]  Ordriária,  espeoialmente convocada pma ffise fim,  até  o  día 31  de

maio de cada ano,  com base nos  demonstrativos contábeis encerrados em 31  de dezembro  do  ano

anterior.

Art. 27 - A Assembleia Geral Exftaordinária será convocada pela Díretoria Executiva, pelo

Conseüio de Admriístração ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, um quhto dos

associados em dia com sua§ obrigações socíais financeris, para os fins indicados nos incísos 1, n, IV e

VH do artigo 25, ou para tratar de assimto epecial, deteminado na sua ccmvocação.

PafiágFiqro zZ#!.co - Pm fins do diposto nos incisos 1 e IV do arigo 25, será exigido o voto

concorde   da   maioria   simples   dos   associados   da   Apae   na   Assembleia   Geral   Extraordinária

especialmente convocada para esse fim.

Seção111

Do Conselho de Adminístmção

ArL 28 - 0 Conselho de Admriísúação, composto de, no mínimo, 05 (crico) membros, sri

eleíto pela Assembleia GÉml  Ordínária,  dentre  os assocíados  em pleno  gozo  de  seus  díreitos, bem

assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

§  1°  -  0  mandato  dos  membros  do  Consémo  de  Administração  será  de  3  (hês)  mos,

perritindo-§e a reeleição.

§  2° - No  caso  de ocorrer vaga  ou impedimento  de  algum  dos membros  do  Conselho  de
Admínístração,  o precmtiimento  será Íéito confome  decisão a ser tomada na prímeira reunião  do

Conselho de Adminístração que se realizar.

\.             §  3°  -O  consemo  de  Adrinistração  re`irir-se-á  ordinariamente  de  06  en  06  meses,
obrigatoriamente,  ou nos  piazc>s  que  fixar  o Regimento lntemo,  e,  extraordinariamente,  mediante
'c€nvocação da Díretoria Exscutiva, ou de, pelo menós, 1/3 (um terço) de seus próprios membros.

---.==.i:-::ij;:}` 16
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§ 4° - As decjsões do Consemo de Admiristração serão tomadas por majoria, com a`preseTEF  -

no mínimo, 2/3 (doís terços) de seus membros.

§  5°  -  Os  membros  da Díretoria Executiva  poderão  assistir  às  mtmiões  do  Conselho  de
Admirisd.ação e delas paricipar, sem direfto a voto.

§  6° - As reuniões do Conselho de Adminístração serão presidida§ e secretariadas pelo Presídente e

pelo Díretor Secretário da Apae, respectivamen(e, càbendo ao Presidente o direíto ao voto de Mnerva.

Art 29 - Compete ao Conselho de Admínístração:

I-aprovaroRerimentohtemodaApae;

n - emiti parecer, paia encamínhamento  à Assembleía Gerd, sobre as contas da I)Íretoria

Executiva, prevíamente examriadas pdo Conselho Fiscal;

m - q)rovar o Plamo Anual de Ativídades da Apae, o seu orçameiito e as propostas de despesís

extraordhárias;

1V - examinar o relatório de ativídades da Direton-a Executiva e a sítuação financeira da Apae,

em cada exercício;

V-responderàsconsultasfeítaspelaDiretoriaExecutiva;

® `H - demerar, em conjuto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto e

no Regimemto htemo;

VH - exatninar e deübem sobre a política de atendimento à pessoa con deficiência htelectual

ou múltipla no âmbito da Apae;

VH - referendar  ou não, bem como rever,  quando  for o  caso, penalidades  aplícadas pela

DíretoriaExecutiva;

#ffl#     yJ
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IX - aprovar ou não o nome do Procuador Jurídico e do Frocuador Adjunto, ridicados

Drietoria Executiva;
pela

X -preencher as "gas que se verificarem no Consemo de Admínistração e no CoEselho Fiscal;

H - referendar os nomes paia as vagas na Díretoria Execütiva, índicados pela mesma, pemanecendo

os que desta forma forem ínvesüdos no exercicio do cargo pelo restante do mmdato dos substituídos;

XII - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apiesentados pe]a Diretoria

Executiva como candidato à H€sidêncía da Apae, pemitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata

para o Conseüio de Admínistração, o Consemo Fiscd e a Díretoria Executiva;

m - ass`mir a Presidência da Apae, no caso de ienúncia ou destit`iição da Diretoria Executíva,

por Índicação de três de seus mem.bros, convocando Assembleia Geral Exffaordriária paia eleição da

Díretoria Executiva no piazo máximo de 60 (sessenta) dias;

JHV -aprovar a aüenação ou aquísição de bens imóveis;

XV  - aquisíção  e  àlienação  de bens  de que tmta o  inciso 2HV deste  artigo,  somente  será

permftida se aprwada por decisão de, no mínimo, doís terços de seus membros;

XVI -  aprovar  por,  no mínimo,  dois  teiços  dos  votos  dos  seus  membros,  a obtenção  de

financiamento referido no riciso VIl do artigo 35;

!.!.::`:,_,ü

XVII  -  Estabelecer  o  valor  mínimo   da  conribuição  paia  os  associados   contibuintes,

lmente,naprimeirareunião;

XVIII - Aprovar o regulamento de compras, áüenações e contratações de bens, obras e serviços

que deverá ser iitffizado de maneim obrigatória na ftrma do quanto dipuser.

Seção IV

Do Conseulo Fiscal

riffi 18
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Art 30 - 0 Conselho Fiscal seri composto de 3 (três) membros efttivos e 3 (três) suplentes,

eleitos  pe]a  Assembleía   Geral   Ordinária,   dentre   assocjados   em  pleno   gozo   de   setis   direitos,

preferencialmente com experiência admínistrativa, contábfl e fiscal.

§  1° - 0 mandato dos membros  do Conselho Fi§cal  será de 3  (frês) anos,  pemitindo-se a
reeleição.

§ 2° -Em caso de vacância, o mandato será assumído pelo respectivo suplente, até seu témino.

Art. 31 - Compete ao ®nselho Fiscal:

I - reunir-se no mínimo duas vezes por mo, examinar e dzn parecer sobre as contas da Diretoria

Executiva  da  Apae,  delíberando  com  a presença  de  seus  menriros  titu]ares,  convocando-se  seus

suplentes, tantos quantos neeessários, no caso de atisência, renúncía ou impedimento;

H - examinar os liwos de escrituração da entidade;

m - examinar o balancete semestral apresenfado pelo Diretor Fínanceiro, opinando a respeito;

IV - apresentar rdatórios de receítas e despesas, senpre que forem solicitados;

V - opínar sobre aquísíção e aliemção de bens;

0 Vr -promover gestões para o correto fimcionamento fiscal da Ínstit`rição;

VH - fomecer, obn-gatoriamente, a cada seis mese§, relatórios da situação fiscal e sugestões,

quandonecessário,paiaprevenírecorigírproblemasposteriores.

VIH - opinar sobre os relatórios  de  desempenho financeiro  e contábil e  sobre  as  operações

parimoniais realizadas.

Pcmág7iqro Ú»Zco - 0 Conselho Fiscal poderã uffiizar-se do assessoramento de um Auditor, de

um Contador ou de um Técnico em Contãbilidade, se assim necessitar.
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Seção V

Da Diretoria Executíva

ii=

Art. 32 - A Díretoria Exectitiva da Apae será coniposta de, no mínimo:

I-Presídente;

H-Vice-Presidente;

m - i° e 2° Díretor5 Secretários;

iv _ i° e 2° Diretores Fjnanceiros;

V-DiretordePatimônio;

VI -Díretor Sooial.

§  1° - A Drietoria ExeciiÉ`e será elefta em Assembleía Geral Chdhária, a cada 3 (três) anos,
convocadaespecialmentepamestefim.

§ 2° - 0 inandato dos membros da mtoria Executiva será de 3 (três) anos, pemitindo-se tma
reeleição consecutiva.

j
§ 3° - Ao Presidente é permitido concoiier somente a 1 (`ma) reeleição consecutiva, podendo

cupar, porém, ouúos cargos na Diretoria Exesut]-va, exceto o de Vice-Presidente e os de Díretores

inanceiros.
L-

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunír-se~á, no mínrio, de 02 em 02 meses, sendo necessária a

presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

§ 1° - As demerações da Díiietoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros

presentes.

§ 2° - 0 Hesidente ü além do seu, o voto de Mnerva nos casos de empate.
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§3° -Perderá o mandato qualquer dos membros da Drietoria Exeoutiva, aquele que, semjusto
motivo, deixar de comparecer a três muniões consecutivas da Díretoria, ou aL seís, altemadamente.

Seção W

I)as Atribuições da Diretoria Exc"tiva

Art. 34 - Compete à Díretoria Executiva:
I - promover e fomenür a realização dos fins da Apae;

n  -  elabomr  o  Regimento  htemo  da  Apae  e  submetê-lo  à  aprovação  do  ConseHio  de

Adnrinistração;

111 - laimr em ata a aprovação e a admissão de novos associados;

IV - la`mr em ata o pedido  de desligamento do associado e a st]a aprovação, não  cãbendo

negativa da soricitação;

V - e]aborar e submeter ao Conselho de Admínistração, em até 60 dias do ril'cío do exercício, o

plano   amuàl/plurianual   de  atividades   da  Apae,   o   seu  orçamento   e   as  propostas   de   despesas

exffaordhárias;

® VI - submeter suas c"tas ao exame do Cmsemo FÍscal, encaminhando-as posteriomente ao

Consemo de Administração paia parecer, remetmdcLas, a seguir, à Assembleía Geral para aprovação;

VII -  submeter ao  Consemo  de  Admínistração  o  relatório  de  suas  atividades  e  a  sítuação

finamceíra da Apae, em cada exercício;

VH   -   constitri   comissões   especíais   encairegadas   da   execução   dos   fins   da   Apae,

supervisionando sua atuação;

K - criar os cargos necessári-os aos serviços técnicos e adri-strativos;

--I===:Íi:::::,i
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X   -   promover   campanhas   de   levantamento   de   fúndos,   apmvadas   pelo   Consemo   dé

Admínistração;

H - convocar a Assezribleia Geral e as reLmiões do Conselho de Administração;

m -pagar as contril)uições à Federação Nacíoi)al das Apaes;

m - Tespeítar e fàzer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação da§ Apaes do

Estado e o Estatuto da Féderação Naciond das Apaes;

XIV - promover a participação da Apae em O]impíadas, Festívais, Congressos e em oudos

eventos;

XV  -   adquirir   ou   alienar   bens   móveis   e   imóveis,   após   apiiovação   do   Consemo   de

Admjnistração, nos caso§ que couber;

XVI -receber e ftzer doações ad re/eredzAm do Conselho de Administração.

XVII - índicar ao Consemo de Admínistzação o nome das pessoas que possam ser aprovadas

para exercerem o cargo de FbcLmdor Jurídíco e PLocurador Adjuto;

fl  XVH - estabelecer o valor da contibuição para os assocjados ccmtribuhtes; >

HX -  dar  conhecriemto  ao  Consemo  de  Admiristração,  na primeri reurião  deste,  das
pmàlidades apücadas aos seu§ associados;

2K - convídar os membros do Conselho Consultivo para particbar dos eventos realizados pela
Apae;

m - apresentar ao Conseüio de Adminisdação, com até 60 (sessenta) dias de antecedência da

data de reafi2ação da Assembleía Geral Ordriária, os nomes dos cmdidams à Hesídência da Apae,

garantindoLse  ao  candidato  a  Presídente  escolhido  a  indicação  dos  nomes  para  concorrerem  na

Asseribleia Geral Ordinária aos demais cargos da Díretoria Executiva, do Consemo de Aririistração

e do Conselho Fiscal;

---=i;:f----
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"1 - indicar nomes para preenchimento das vagas qpe se verificarem na Diretoria Executiva, J

no curso do mandato, submetendoos ao reftrendo do Conselho de Administração.

§   1°.  Não  caberá  a  indicação  de  nomes  para  preenchímento  das  vagas  na  Díretoria  Executiva,

shultaneamente, para os  cai.gos  de Hesidente,  Více-Presidente,  Díietores  Frianceíros  e IHetores

Secretários,  devendo, nesse caso,  ser convocada Assembleia Geral para  eleíção  dos membros  qiie

ocparão tais cargos na Drietoria Executiva.

§ 2 °. As contas mencionadas no inoíso Vl e VH deverão:

a)          Observar os princÉios fimdamentaís de cmtabflidade e as Nomas BrasíleirzLs de contãbflidade;

e   b)        serput]ticadas napágína da intemet a cada encerramento de exercício fiscal jutamente com o

relatório de  ativídades  e demonstrações Íhanceiras  da entidade,  incluídas  as  certidões negativas  de

débitos com a Previdência Socid e com o Fundo de Gamntia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-

os à diposição pam exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publícações em diário oficial quando

foremexígídas.

®

§ 3°.   Paia fins do que díspõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de disponil)Ílização na págria
eletrônioa,   cada  encerramento  de  exercicio  fiscal  juntamente   com  o  relatório  de   atividades   e

demonstiações financeris da entidade, hcluídas as certidões negativas de débitos com a Previdêncía

Socíal  e   com  o  Fundo   de  Garantia   do   Tempo   de   Serviço   -  FGTS   deverão   ser  pubücadas

obrigatoriamente  em díário oficjà]   do Estado ou do Município ou em jomal de grande circulação no

Estado  paia exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em díário oficial quando forem

exigidas.

Seção "

Das Átribuíções dos Membros da Díretoria Executiva

Art. 35 -Compete ao Presidente:

I  -  asseginar  o  pleno  fimcionamento  dos  servíços   da  Apae  nos   seus   aspectos  legaís,

admíristrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Consemo de Administração;
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AsembleiaGeriffiiemistsdoftnsemodeAhsúae*o#lH - convocar a Assembleia Gerat as ieuniões do Consemo de Admíristraçã-o,  do

Fiscal e da Diretoria Executiva;

IH - representar a Apae, aüva e passivamente, ein juizo ou fQra de]e, perante as eridades de

díreito público e privado;

IV - representar a Apae judicíalmente, cabendo-me impetrar Mandado de Segtirança coletivo e

outras ações judiciais, em defesa dos Ínteresses da associação;

V - apiesentar ao Conseüio de Administração o relatório anuàl da Diretoria sobre as atividades

da Apae, ao fim de cada ano e ao térrio do mandato, à Assembléia Geral;

0
VI - drigir a Apae, ressalvada a competêncía do Conselho  de Adminístração, atendendo à

i)eiferi consecução de seus fins, podendo delegar, paicjalmente, suas atnbuíções;

VII - assinar cheques, condatos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e transferências

bamcárias conjtmtamente com o 1° Diretor Frianceíro ou com o seu substítuto estatutário, no exercício

do cargo, para pagamento das obrigações financeris da entidade;

VIII  -  instalar,  prover  e  sLpervisionar  assessorias  e  coordenadorias  que julgar necessárias,

constituindo um coleg].ado com concqções, dírerizes e ações unificadas;

IX - zelar pelo conhecímento, tri].lização e aplicação dos Estatii(os, Regrientos e Regu]amentos

Oemvigênria.pelosDiretores,fiincionãrios,técnícosevoluntários;

X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação Nacional das

Apaes, o compromisso de aderir, acaÉr e respeitar seus respectivos Estatubs;

XL - cumprir e Íàzer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretizes estabelecidas

no Regriento htemo da Apae.

m -  submeter pieviamente  os contratos,  cmvênios,  temos  de parcen-a e minutas paia o

Parecer do procurador jLin'díco.

•--=i;.:jíí:í:::#
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§  1°  -  0 Hesidente  será  súbstituído,  em  suas Íàltas,  licenças  e Ímpedimentos, pelo  Vice-
Presidente.

§ 2° - Para fins de obtenção de financiamenio reftrido no riciso VH deste artigo, serão exigidas
as aprovações da Direton.a Executiva e do Conselho de Admínistração por, no mhimo, doís terços dos
votos_

Art 36 - Compete ao Vice-mesidente:

I - substituir o presídede em suas Íàftas, licenças e imi)edimentos;

n - exercer fimções e atibuições supletivas que lhe forem confiadas.

Pzzxág7i4ro zZ#/.co -E caso de renúncía, destittiição ou morte do Presídente, o Vice-Pres]-dente

assumri a Presidência até o fim do manda{o, vãlendo para todos os efeitos, hdependente do tempo do

exercício como o cumprimento de um mandato.

ArL 37 -Compete ao 1° Díretor Secretário:

I - secretam.ar as Assemblejas Gerais, as reuníões da Díretoria Executiva e as do Conselho de

Adminismção, redígindo suas atas em fivro próprio;

11 - superritender o fimcionamento de todos os serviços de secietaTia e divulgar as notícias das

atividades da Apae;

m - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

IV - entregar aos membros da Drieton.a Execütiva, na primeri reunião do mandato, cópia do

Estatuto da Apae;

V - disponibflizar aos ass"}iados, na Secretaria, o acesso e a leit`m do Estatuto da Apae;

VI - exercer a presidêncía da Apae no caso de Ímpedimento temporário, não superior a 06      +

meses, do Fresidente e do Vice-Presidente.

Art. 38 -Compste ao 2° Díretor Secretário:

I - substituír o 1° Diretor Secretário em suas Íàltas, ]icenças e ripedimentos;

H - assumir o mmdalo, em caso de vacância, até o seu térmíno;

IIT - exercer atribtrições supletivas que lhe forem confiadas.

ArL 39 -Compete ao 1° I)Íretor Frianceiro:
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I - elaborar a previsão oiçamentária, semestialmente,
Executiva;

e submetê-la à qprovação da Diretoria

11 - conservar sob  sua giiarda e responsa"idade os  documentos relativos ao departamento
financeiro;

111   -   assínar   cheques,   contratos   de   empréstimo   bancário   e/ou   ordens   de   pagamento

conjuntamente com o  Presidente ou com seu súbstituto estatutário, para pagamento  das obrigações

financeíras da Apae;

lv - promover e díri.gir a arrecadação da iecri social, dçposítá-la e apücá-]a de acordo com

decisão da Díretoria Execütiva;

V  -  fazer  pagamentos  nos  limites  ou  peh  foma  estibelecída  por  decisão  da  Drietoria

Executiva;

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae,  e  contabilizá-la sob a

reponsãbflidade de uin contadQr habilitado;

VH - apresentar à Drietoria Executiva os balancetes mensais, o re]aün-o anual sobre a situação

financeira e a prestação de conÉs, qLie deverão ser encamínhados ao Consemo Fiscal paia exame e

parecer, fomecendo a esses órgãos as jníbmações complementares que lhe forem soHcitadas.

VH - 0 Díretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um

CFécnicoemcontabiüdade,deumfimcíonáriodaApaeoudeumprestadordeserviçosparaoexercício
dessas atril]uíções.

Art. 40 -Compete ao 2° Djretor Füanceiro:

I -stibstituir o 1° Diretor Financeiro em suas Íàltas, licenças e impedimentos;

11 -assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu témino;

H - exercer as ambuições supletivas que lhe ftrem confiadas.

Art. 41 -Compe€e ao Diretor de Parimônio:

1- supervisionar, zelar e Ízwentariar o patimôrio da Apae;
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H - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniaís da Apae;

111 - providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa documentação
em ordem e em dia.

Pt7nágritzro  zÍ'»z'co  -  0  Drietor  de  Parimôrio  poderá  contar  com  o  apoio  de  profissíonal
especiàüzado.

Art. 42 - Compete ao Díretor Sociàl, de aeorio com a orientação da Diretoria Exec`itiva:

I - organizar a§ atividades sociais;
11 - elaborar o programa de solenídade§;

H - reàlizar eventos sociàjs com a finaüdade de promover a instituição;

IV - promover eventos com a finalídade de arrecadar fiindos, após a aprovação da Drietoiía
Executiva.

Seção WII

Da Autogestão e da Antodefensoria

Art. 43 - 0 Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade contibuir

para o de§envolvimen€o da autonomia da pessoa com deficiêntia intelectual e múltipla fiente à
sua realídade, ampliando sua possibilidade de atuar Ínfluenciando o cotidiano de sua Íàmflia, da

comunidade e da sociedade em geral.

Pcr7iág7iqro   U»Í.co  -  0  Programa  Nacional  de  autogestão  e  amdeftnsoria  cria  epaço

institucioml para a inserção dos adodefensores na e§tnitim do movriento, assegurando a participação

efeti-va da pessoa com deficíêncía, preferencialmente intelectual e mú]tip]a, nas Apaes, Federação das

Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes.

Art. 44 - Os aütodefensores serão eleítos nos fómns de aütodeíénsúres em Assembleia Gera]

Ordínária, a cada 3 (três) anos, convocada especiahente -paia este fim, peimitindo-se 'uma `reeleição

consecLltiva.

§ 1° - A autodeftnsoria será composta de 4 (q.mtro) meribros, sendo dois efetivos, um do sexo

mascülino e outro do sexo femriino, e dois suplentes, im do sexo masculíno e outro do sexo.feminino.

:i-:-±       _-_



AVERBAD®

§ 2° - Poderão ser eleítos autodefensores as pessoas com deficiência inte]ecttia] e múlti-p]a que  `

estejam matriculadas e qiie sejam fiequentes nos programas de atendímedo da Apae.

Art. 45 - Compete aos aHtodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deficiêncía intelectual e múltipla, sugerindo ações que

aperfeiçoem o seu atendimenb e a sua participação em todos os segmentos da socíedade;

11 - particípar das reLriões da Díretoria Executiva e do Consemo de Administração, opinando e

votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múmpla;

H -participar dos eventos promovidos e organizados pelo movímento Apaeano;

IV - votar e ser votado pam os cargos da autodefensoria.

Seção IX

Do ConseLho Consultívo

Art. 46 - 0 Consemo Consultívo será constituído i)elos ex-Hesidentes da Apae.

§   1°  -  Somente  poderão  ritegtar  o  Consemo  Consu]tivo  os  ex-Hesidentes  que  {eriam

oconcluídoomamdatosemritmtpçãomotivadapor:renúnciadestituição,aÊstamentopordenúncia.

§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qialquer órgão da

Apae, a vaga do ex-Pbsidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto paia o cargo de Presi-dente

daApae.

Art. 47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará

a investidura do ConseHierio Consu]tivo no exercício da fimção.

Art.  48  - As  decisões  do ConseHio  Consultivo  são meramente opinativas, não tendo  força

executíva senão quando acolhidas pelo Consemo de Administração.
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Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

0

I - atuar como õrgão moderador na solnção de eventuais conflfios que venham`a ocoiier no

Movimento Apaeano no mmícípio;

11 - esclareceg; quando soficitado e for possível, fàtos e práticas cont[overtidos ou obscuos da

hístõria do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à fflosofia do mesmo;

HI-zelarpe]aunidadeorgânica,fflosóficaeprogramáticadoMovimentoApaeano;

IV - participar, medianíe convite, dos eventos realizados pe]a. Apae.

CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Jun'dica

Art. 50 - A Procuadri Jridíca, órgão de assessoramento stperiorg só poderá ser exercida por

pessoa de reconhecida idoneidade e saberjurídico, Ínscrifa na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 51 - 0 Frocurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos i.espectivos cargos

ou  deles   destituídos   por  Índicação   do   Presidente  da  Apae,   após   aprovação  do   Conselho   de

Administração.

Parú'g7iqro zír2jco - 0 Pmcimdor Adjunto tem a atibuição de substituir o Procurador Júrídico

nas fdtas, ]icenças ou ripedimentos deste.

Art. 52 - 0 Procurador Jürídico terá assento à mesa nas reuniões da Drietoria Executiva e do

Conselho  de  Administração,  e  opriará  sobre  a juridicídade  e  a legitinídade  de  qualquer matéria

discutida, exceto se na mesma concorrer hteresse pessod.

Art. 53 - Não constitui filta fiincional a mmifestação conúária do Proc`nador Júrídico sobre

matéria de sua competência.
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Art. 54 - Compete ao Procimdor Júrídíco:

I - atuar na deftsa dos dieítos das pessoas com deficiência, preftmncialmente`intelectual e

múltipla;

11 - defender os riteresses  da Apae, em ju'zio ou fora dele, mediante ezpresso mandato do

Presidente ou de seu sústítuto legal;

111 - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV - emítir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao Íhal de cada

assunto, iias reuníões de Diretoi].a, sobre a lega]idade das proposições e a observâncía deste Estatuto e

do Reghento htemo;

V -rçpresentar juridi¢amente a entidade junto a repartíções públicas e privadas;

VI   -   pesquisar,   compilar   e   sugerir   legislação   pertinente   à   pessoa   com   deficiêncía,

preferencíalmentehtelectuaLemúltipla;

VH -manter intercâmbio jLirídico e dar hteipretação finàl sobre matéria controvertida;

®               VIII -driSr os serviços daTrocuiadoria da Apae.

CAPÍTULO V

Das Receitas,  do Paérimônio e úas Prestaçõcs de Contis

Art. 55 -As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por:

I - contril)uições de associados e de terceiros;

H-]egados;
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HI - produção e vemda de serviços;

lv - subvenções e auxílios que veiiha a receber do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VH -produto líquído de promoções de beneficência;

0 VH-TefidasdeepregodecapitalouparimôELioqueposs`iaou`JJeEnkaapossri;

K -aLLxílio ou recursos provenientes de convêrio de entidades públicas e privada§.

Pa#ágrcJo  ú72jco  -  As  rendas,  recursos  e  event`ial  resultado  operacional  serão  apücados

ritegralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no teritório i]acíonal.

Art 56 - 0 parimônio da Apae se£:á consÉflri'do de bsns mósriçís> jmóv§jsç yçíçrios e üeitos,`

que possuÍ e víer a adquiiír.

i`7'tzjiú'gT,.a/o `3íji;€o - No Çaso ds dissolução cü e:riÊção, mudança de finalídade ou €.essaf:ão ds

Osuasatividades,oeventualparimônioh.quidoremanescenteserádestinadoaumamtidadecongênere,
ou a uma entidade púbüca com sede e atividade no País preferencirimente com o mesmo objetivo

estatutário e que atenda os requisitos da Lei 13019/14.

CAPHULOW

Das Eleiçõcs

Ari 57 - De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os membros da

Drietoria Executiva, do Consemo de Administração e do Consemo Fiscal.
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l-.d-fÂ+.
§ 1° - A eleíção será realizada por votação secDeta, sendo permítida por ac]amação, quando é:

tratar de chapa única.

§  2° - Em  caso  de  empate.,  considerar-se-á  e]eíta  a  chapa  ct±jo  candÉdato  a presidente  seja
assocíado, inintemptamente, há mais tempo no quadro social da Apae.

C>

Art. 58 -A eleição da Diretoria Executiva, do Consémo de Admiristração e do Conselho Fiscal

será precedida de editü de convocação, pubücado no mhrio 30 (rita) dias antes da Assembieía

Geral Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas candídatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae afé 20

días antes da data da eleíção a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscrias e homologadas peh

conris§ão eleítoràl.

H - Somente poderão integrar as chapa§ os assocíados especíais que comprovem a matri'cula e a

cia regdar há pelo menos 1 (um) ano nos piogrmas de atendimento da Apae, e os associados

buintes, exigíndo-se, desti;s, se(em associados da Apae.há, no mínimo, i (tim) ano, estarem quites

suas  obrigações  sociais  e  financeiras,  e  terem,  preftrencialmente,  experiêncía  díretiva  i]o

mento Apaeano.

IH - São inelegiveis simültânea,  sucessiva ou altemadamente paia os cargos  de Presidente,
`'Více+presidente e Drietores Financehos, para a Díretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro,

cà\¥=ntesc°mmgúeosouafinsaéo3°gmufimcionriosümvhcúodirstoouhdineto.
IV - Os candidatos a Fresidente, Vice-Presidente e Djretores Frianceíros deveião apresentar, no

ato da hscrição da chapa, cópias autenticadas ou orighais dos seguintes documentos:

a)  caiteira de.identidade;

b)  certidão de regularidade do CPF;

c)   declaração de Ímposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e

imóveis de sua propriedade;

®   certidões negativas ci'veis, criminais e eleitoráis de âmbito Münicipal, Estadual e Federal;

e)  ficha de ffiação de associado da Apae;

0   declaração sob as penas da lei de não ser helegível, nos termos do hcíso H deste ar¢go;
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g)  €omprovante de residência dos candídatos no município sede da Apae;

h)  temo de compromisso.

V - E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Adminístração, Conselho

FÍscaleDjretoriaExecutiwdaApae.

VI - E vedada a particjpação de fimoionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de

dmíristração e no Consemo Fiscal, com vínculo empregaticio direto ou índíreto.

C>

Art 59 - 0 registro de chapas e os demaís trabalhos da eleição serão examriados e conduz].dos

pela  Comíssão  Eleítoral  jnstituída pe]a Apae por meio  de  Reso]ução  e regulados  pelo Regimento

lntemo da mesma.

Art. 60 - A eleíção seiá realizada, de três em triss anos, no mês de novembi.o, e a posse dos

meml)Fos eleítos ocorrerá no 1° dl~a útil do mês de janri do ano seguínte.

E=
Pa7iág7.qro Ü77jco - Em caráter excepcional, se os membros eleitos não ptiderem tomar posse no

prrieiro día útil do mês de janeíro do ano seguhte à Assemble].a de Eleição,  o mandato da at]ial

C5

etoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleítos.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 61 - Toda alteração do presente Estatim dçpenderá de prévía aprovação da proposta pe]a

Federação Naciona]  das Apaes,  devendo  ser homologada pela Assemb]eja Geral Extraordinária da

Apae, convocada conL pelo menos, 30 (tinta) dias de adgcedêncja, na foma do artigo 24.

Art.  62  -  A  extinção  da  Apae  ou  a  alteração  do  nome  somente  poderão  ser  feitas  se

deteminadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, insta]ada com a presença de,

no mínimo, doís terços dos associados em dia com as obrigações socíaís, cábendo à Apae remeter cópía

da,ataparaaFiederaçãodasÁpaffidoEstado.
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§1° -Para fiisão e transfomação da Apae, deverá ser observado o que determria a ]egislação
epecíficaemvigor.

§2° - E vedada a extinção da Apae, sua Íúsão ou transformação, quando houver`denúncía de
írreg`ilaridadeprotocoladana.FéderaçãodoEstadoe/ounaFederaçãoNàcionaldasApaes.

Art. 63 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Adminístração e o Conselho Fiscal das Apaes

cujas Assembleias de Eleíção tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão

tomar  as  providências  cabíveís  paia  ajustff  o  pen'odo  de  mandato  da Díretoria,  reduzindoo  ou

prorrogando-o, devendo ser observado o menor período possível paia adeqtiação do mandato.

rt.

C>

Ar[.  64  - Os  casos omissos no presente Estatuto  serão  decídidos pela reunião  conjunta da

Djretoria Executiva e do Conselho de Adminístração, com força estatutária no que não colidir com este

Estatiito, plicando-se subsidiarimente o Código Ciril.

Ait. 65 - A partír do encamínhamento peh Federação Nacional das Àpaes do piesente Estatuto

para as Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vrite) días para homologação do mesmo pelas
repectí`ms Assembleias Gerais Extraordinárias.

Art. 66 - 0 presente Estat]do entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleía Gcml

ExdaordináriaerespectivomSstro,devendoaDrietoriaExecutivaprovidenciara§uadívulgação.

Visto de im(a) Advogado(a)

Vàlente-Bahia; 25 de abrfi de 2017

CARTORIO      DÊ    TTTULOS     E     DOCUMEN1-Oà
COM REGISTRO CIV]l DAS PESsojQ`S JURIDIC/.i

Col.mRCA DÉ VÀLEi{TE5B^
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ASSOCIAÇÃO I)E PAIS E AMIGOS I)OS EXCEPCI0NAIS
DE VlàLIJENTE - BAHA

Rua-01egário Lopes da ainha, N° 250,
Bairro-Dionísio Mota

CEP.48.890.000

PLAN0 DE TRABALHO-2021
Nohffl DA ENTIDADE :

APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VALENTE

1 - IDENTmcAÇÃo DA pRoposlçÃo
1.1 -DAI)OS D0 PROJETO
Título:
Mos que acolhem e transformam vidas.
Técnico Responsável:
Jucilene Ríos Guimarães
1.2 - DADOS DA ENTDADE
Nome: CNPJ:
APAE  Associação  dos  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de

06.137144/0001-70Valente
Endereço: CEP:
Rua Olegário Lopes da Cunha, n° 250 48890-000

Bairro: Cidade: Estado:

Dionísio Mota Valente Bahia
Telefone:(75)983060680-981210097 CC -23.379-XAG-1167-3 Banco do Brasil

1.3 -DÁI]OS 1]0 PmsIDENTE DA ENTIDADE
Nome:

Djane Gordiano Olíveíra Camerio
E-mail:

Telefone: (75) 981556407 (75) 981210097         dianegordianoí@,gmail.com  iucvdevalenteí@.mail.com
1.4 -LOCAL E PERI0D0 DE REALIZAÇÃ0
Locàl: Data:
Sede da Entidade no Bairro Dionísio Mota- Valente®A 1° e 2° Semestres de 2021.
Rua-Olegário Lopes da Cunha

2 - JUSTTHCATIVA

A APAE de Valente  é uma associação  civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistêncía  social,

educação, saúde, prevenção, trabamo, profissionàlização, defesa e garantía de direitos, esporte, cultura,

]azer,   estudo,   pesquísa  e   outros,   sem  fins   lucrativos   ou   de  fins   iião   econômícos,   com   duração

indeterminada  e   que  visa  buscar,   promover  e   articular  ações   de   defesa  de  direitos,   prevenção,



orientações, apoio à familía, direcíonadas a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiencia e a

construção de uma sociedade justa e solidária.

3 - OBJETWO
Geral

0

Desenvolver    na    pessoa    com    deficiência,    a
constituição     de    habilidades    e    competências,
viabilizando     a     fomação     da    personalidade,
respeitando  as  limitações,  as individualidades,  e a
integração  da  mesma,  bem  como  extensivo  às
famílías no meio social, buscando atender de foma
assistenciàl,      executando      ações      nas      áreas
pedagógicas,  de  saúde, esporte, lazer e assístênoía
social,    englobando    programas    e   projetos    que
amparem    preferencíalmente    as    pessoas    com
deficiência   mental   e/ou   múltiplas   que   vise   o
suporte  para  o  desenvolvimento  da  pessoa  com
deficiência,     tomando-a    cidadão    produtivo     e
consciente de si mesmo.

>   Amparar   à   pessoa   com   deficiência   e   a
fimílía paia ínclusão nas ações sociais;

>   Visitar   os   domicílios   para   diagnosticar   a
realidade  em  que  o  público  atendido  está
inserido;

>   Oportunízar  a  sua  clientela  o   acesso   aos
serviços   oferecidos   pela   instituição,   bem
como o conhecimento de outros servíços que
possam facilitar a aquisição  e  ampliação  de
dír€Ítos;

>  Marcar    consultas     e    agendamentos     de
atendimentos  na  hstituição  e  encaminhar
para outras Políticas Públicas;

>  Emitir    Relatórios    ou    Declaração    para
preenchimento   do  Beneficio   de  Prestação
Continuada-BPC;

>   Adquirir  materiais  de  extrema  necessidade
para  usuários  carentes  como:  fardamentos,
cadeira    de    rodas,     vestuário,     calçados,
medicamentos,    materiais    de    higiene    e
cuidados pessoais, entre outros;

>  Distibuir cestas básicas para as ftmílias dos
assistidos    em    situação    de    risco    e    de
vulnerabilidade so cial;

>   Promover           oficinas            e            cursos
profissionalízantes  que  atendam  usuários  e
familiares  ao  preparo  para  o  mercado  de
trabalho.

>   Oferecer alimentação (almoçosAanches) para
o        públíco        assistido,       bem        como
complementação da merenda escolar quando
necessário;

>   Ofertar   aulas   de   dança,   capoeira,   teatro,
karatê,     pintura     e     artesanato,     visando
estimular a aquisição e o desenvolvimento da
conscíência  corporal,  coordenação  motora,
estimulação    visual,    raciocínio    lógico    e
cogritivo;

>   Adquirir      instrumentos      musicais      para
implantação da oficina de música;

>  Estimular  a  participação  dos  usuários  em
Olimpíadas, Festivais de Artes,  entre outras
atividades     promovidos     pela     Federação
Estadual das APAE'S.

>  Realizar uisa/censo  em arceria  com  o



município a fim de diagnosticar o número de
pessoas com deficiência;

>   Desenvolver  estudo   analítico   das   famílias
para    o    entendimento    das    causas    que
comprometem   várias   pessoas   da   mesma
linhagem com histórico de deficiências;

>   Promover   Seminários   devolutivos   para   a
comunídade, com os resultados dos estudos e
pesquisas realizadas acerca das deficiêncías;

>  Promover  em  parceria  com  o  Múricípio,
Estado  e  outras  instituições  formações  em
Educação Especiàl paia os profissionaís que
atendem    Pessoas    com    àlgum    tipo    de
Deficiêncía ou necessidades especificas.

4 -PÜBLICO ALVO
Alunos  matriculados na APAE,  AEE,  partícipantes  das Quantidade de beneficiários  com responsável
oficinas do Projeto Viva a Diferença e familiares. assistidos pela instituição :

ms de 200 pessoas.

OS REctJRSOS LISTADOS ABAIX0 SÃO REFERENTES A0 ANO DE 2021

5- ORÇA"NTO

Item Descrição O/o 25.032,00
Vll. Totalats)

01Oficinascomfamflias: Cuidando Desenvolver  atividades   através   deoficinasquepromovamapoíoásfàmíliasdiminuindosuasobrecargadetrabalho;OfertarRodadeConversascomPsicólogoeoutrosprofissionaiscomoobjetivodediminuiroestressecausadopelalongapemanênciadocuidardousuáriocomDeficiênciaouidosos;Proporcionarmomentosque 150/o 3.754,80 3.754'80

do cuidador
trabalhem  as  emoções,  cuidado  docopoedamente;RealizaçãodeOficinasdeArtesanato:MandalandoaAlmaCriativadirecionadaparacuidadoresefamilíaresdosusuáriosdaAPAE;



02Auxilioaodesenvolvimento   daPessoacomDeficiêncía Realização       de       Oficinas       deArtesanato:MandalandoaAlmaCriativadirecionadaparacuidadores,usuáriosdaAPAEeseusÍàmfliares,comoobjetivodeestimularapotênciacriativa,sensível,profimdaeespiritual,fazendocomquetodasaspessoasdesabrochemparaumarealidadedefomaleveeamorosa,fortalecendo 25% 6.258,00

Intelectual  e  Múltip]a,  Idosos  esuasfamilías. o empoderamento e a autonomía dopúblicoassistido;ReàlizaçãodaOficinaEsportes,Recreaçãoepsícomoticidadeparaaiixiliarnodesenvolvimentodasociabilízação,constniçãodevaloresmoiaiseéticos,promoçãodasaúde,bemestarelazer,comotambém,asseguraraigualdadedeacessoapráticaesportivapratodasaspessoas;RealizaçãodasOficinasdeDança,ArieCênica,paiaauxílíarnoresgatedasmanifestaçõesezpressivasdanossacultura,estimulandoodesenvolvimentodasexpressõescorporaiseexercitandoapsicomotricidade,criatividadedosassístídos;RealizaçãodeOficinadel,udicídadeparaproporcionaraosusuáriosodesenvolvímentopessoalafimdefacilitaroprocessodesocialização,comunícaçãoeconstruçãodoconhecimento;Apoioaosusuáriosnarealízaçãodeatividadesdevidapráticaediáriaduanteodesenvo]vimentodasOficinas,entreoutro.

03 Confecção de carisas, utensílíos e 10% 2.503,20 2.503'20

Realização  da  "  Semana  da materiaís que serão utilizados

Pessoa          Com          Deficiência duante a execução de todo o

Intelectual  e Múltipla  da APAE evento, beneficiando os assistidos,

de Valente. fàmjlíares, profissionais envolvidos
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que participam das atividadesdesenvolvidasnaSemanadaPessoacomDeficiênciahtelectualeMúltiplaqueacontecede21a28deAgostoanualmen[e.

04 Achocolatado,     açúcar,     adoçante, 150/o 3.754,80 3.754,80

Complementação da merenda arroz, biscoitos de rosca, bíscoito de

Escolar com ]anches para os sal,   biscoito   doce,   pó   de   café,

eventos previstos no calendário fàrinha   de   mandioca,   farinha   de

anua] de execução e a]moços para trigo, pães varíados, feijão, floco de

os usuários e seus familíares em milho, leíte em pó integi.al, ]eite em

situação de risco e pó  desnatado,  macarrão  espaguete,

vulnerabilidade. macarrão     parafiiso,     massa     delasanha,manteiga,milhodepipoca,milhodemungunzá,óleodesoja,sal,temperopronto,vinagre,abacaxi,abóbora,alface,alho,bananadaprata,bananacafé,batatadoce,batataindesa,beterraba,cebolabrmcaeroxa,cenoura,manga,maçã,uva,melancía,coentro,quiabo,pimentão,tangerina,tomate,chuchu,limão,laranja,carnebovinacomossoemacíça,coxas,sobrecoxasepeitodefi-ango,camemoída,mortadela,salsicha,presunto,queijo,polpadeÍhitas,iogurte.reffigerantes,entreoutrosquesefaçamnecessários.

05 Tatames, bolas de Íütsal, bolas de 5% 1.251,60 1.251,60

Materiaís para realização de handebol, bolas society, cordas,

atividades Esp ortívas, bambolês, colchonetes, bo]as de
11 Reabilitação, Dança e Artti pilates: pequena, média e grande;

\ 1

Cênicas. bola feijão, bola lisa, cone, apíto,bombaparabola7luvasdegoleiro,
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figurinos, tintas, pincéis, redes paratrave,álter,fitaelástica,unifomesesportivos,tecídos,te]as,lãs,entreoutrosquehouvernecessidade.

06 Acolhida   e   encaminhamento   dos 150/o 3.754,80 3.754,80

Acolhimento, Apoio serviços;             Elaboração             de

Administrativo e de Execução. documentações   admínistrativas   daentidade;cotaçõeseprestaçõesdecontas;execuçãodeprojetos;guardaeconservaçãodosdocumentos;elaboraçãodeplanodeação;relatóriodeatividadesdesenvolvidas;planodetrabalho,entreoutrosquehouvernecessidade.

07 Realízação de atendimento coletivo 15% 3.754,80 3.754,80

Atendimento Psicológico e   individuàl   dos   usuários   e   suas

e fàmílias que se encontre em risco e

Serviço Social vulnerabílídade social e psicológica;Compreenderafimçãodocuidadorcomoserresponsávelpeloousuárioquandoesteforospaisoumães;PromoverRodadeConversascomointuitodeprevenirsituaçõesdesobrecargaedesgastedevínculosprovenientesdarelaçãodeprestação/demandadecuidadospemanen±es/prolongados;Promoverapoioàsfamíliasnatarefadecuidar,díminuindoasuasobrecargadetrabalhoeutilizandomeiosdecomunicarecuidarquevisemaautonomiadosenvolvidosenãosomentecuidadodemanutenção.
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AVERBADO
CÁRTORIO DE REGisTR0 DE TiTULOS
E DOCÜMEMTOS
DAS PESSOÀS JUF?iB!CASFRFB::P%R°ffi

APAE-As§ocnçÃODEPAisEAMIGOSDOsExfflpcIONAIS
Rua- 0]egário Lopcs da Cunha. 250 - BaÉrro Dion]'sio Mota

cpmT - 06.137.144/0001-70

COPIA AUTENTICA DA  ATA DE  ASSEhBLEIA  GERAL EXIRAORDn¢ÁRIA  DA

APAE-ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AmGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  VALENTE-

BAHIA, REALIZADA NO DIA 25/04/2017, ÀS  08:30, NA  SEDE DA NSTITUÍÇÃO,

LocALlzADA À RUA oLEGÁRlo LopEs DA cuNIIA, No 250, BAmRo DloNÍslo
MOTA. Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2017, às 08:30 na sede da instituição

APAE, situada nesta cidade de Vàleme-Bàhia, reuniram-se os membros da Diretoria e Sócios

da  Entidade,  com  a firilídade  de  realizanem  uma  ampla Refoma Estatutária.  Abem  a

Assembleía, a Senhoia Ph3sidente- Josilma Cameiro de Líma após constatir quóimi legal,

deu conhecímento da publicação do Edital de Convocação 002#017, com data de 24/03#0] 7

para a presente Assembleía, cuja ordem do dia é Discussão e Aprovação da Refoma do
Estatuto  Social  e  o  que  ocorrer.  Em  seg`rida,  passou  a  expljcar  para  os  presentes  da

necessidade de uma amp]a Reforma Estatutária, tendo em vista as mudanças do Novo Código

Civil, bem como a necessidade de se atuatizar o referido Estatuto. Dando continuidade, por

solicitação  dos  presentes, passou-se  a leitura de  uma muta do Estatuto apresentado  na

Assembleía, que após a|gumas discussões e ophiões foj apiwada a Reforma Estatutária de

foma unârime pelos piesentes,  de  acorio a l,ista  de Presença em  líwo próprio,  com  o

comparecimento de 38 sócios, tendo sido amplamente dterado os Capítulos, Artigos, Incisos

e Alíneas do referido Estatuto, seguindo-se do final da preseme ata a transcrição integml do

mesmo.  Antes  de encemr, a Sr.a Piesídente agradeceu a presença de todos e declarou por

encerrada a Assembleía. Náda maís havendo o que constar, eu, Jucilene Rios Guimarães -

Secretária Ad~hoc  que  secretariei  os trabalhos,  la.vro  a presente ata,  que fica devidamente

assinada por mim e peta Senhora Presidente~ Josilma Cameiro de Lima, por membros da

Díretoria e a§ demais assinaturas constam no Livro de Presenças página 30 (ffente e verso)..t.

Vàlente+Bahia 25 de abril de 2017. Ass.: Jucílene mos Guímarães, Josílma Cameiro de Lima,

Maria José Pereira Amorim, Alexandra Oliveira de Jesus, Diodalto Cius  Silva, Margarida

Araujo Lopes. A presente cópia está conforme a on.ginal do livi.o próprio. Vdente-Ba; 25 de


